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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 46ª VARA DO 

TRABALHO DE COXIM/MS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LETÍCIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, brasileira, solteira, vendedora, 

portadora do RG nº 2271535/SSP/MS, do CPF/MF nº 038.234.731-58, da CTPS nº 5679247, 

Série nº 00050/MS e do PIS nº 20019402249, residente e domiciliada na Rua Gálatas, 154, 

Bairro Jorge Ritt, Coxim/MS, CEP 79400-000, vem perante Vossa Excelência, através de seus 

advogados, oferecer a presente 

 

AÇÃO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA 

 

em face de MARCONDES E CIA CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA, nome fantasia 

ARRAZO CALÇADOS E CONFECÇÕES, empresa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob número 10.832.183/0001-65, com sede estabelecida na Avenida Virgínia Ferreira, 

814-A, Bairro Flávio Garcia, Coxim/MS, CEP 79.400-000, pelo que passa a expor e requerer o 

que segue: 
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DO CONTRATO DE TRABALHO/ DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO/DA 

ANOTAÇÃO DA CPTS/DA DEVOLUÇÃO DA CTPS 

 

A Reclamante foi admitida em 01/02/2019 pela Reclamada, para exercer 

a função de vendedora, com salário inicial de R$ 1.097,00 (hum mil e noventa e sete reais), 

havendo a ruptura contratual em 11/6/2019. 

 

Apesar do vínculo empregatício havido entre as partes, sendo patente 

a materialização dos requisitos previstos pelo artigo 3º da CLT, a Reclamada não procedeu 

o seu registro na CTPS da Autora e nem pagou as verbas consectárias até a presente data.  

 

Por tais razões, pugna-se pelo reconhecimento do vínculo 

empregatício, condenando-se a Reclamada a proceder ao registro do contrato na CTPS da 

Autora, constando como data de admissão o dia 01/02/2019, com salário inicial de R$ 

1.097,00 (hum mil e noventa e sete reais), na função de vendedora, fixando-se multa diária a 

incidir na hipótese de descumprimento da obrigação.  

 

A data de dispensa será abordada em tópico próprio em virtude da 

peculiaridade do caso. 

 

Enfatiza-se que a Empregadora não devolveu a CTPS até a presente 

data, motivo pelo qual seja compelida a entrega-la à Reclamante, fixando-se multa diária 

em caso de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo da adoção de outras medidas. 

 

DOS SALÁRIOS ATRASADOS/DO SALDO SALARIAL 
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A Reclamada não efetuou o pagamento do salário do mês de maio e o 

saldo salarial de junho de 2019 até a presente data, motivo pelo qual se requer a sua 

condenação ao adimplemento destas verbas.  

 

DAS HORAS EXTRAS 

 

A Reclamante trabalhava das 07h45m às 18h, com duas horas de 

intervalo, de segunda a sexta. Nos dois primeiros sábados do mês, a jornada era das 

07h55m às 17h, com 01h30m de intervalo, e, nos demais, o trabalho era das 07h55m às 13h, 

sem intervalo. Havia folga aos domingos e feriados. 

 

A narrativa acima demonstra que o labor era habitualmente prestado 

sem a observância do limite diário de 08h e do limite semanal de 44h. Em que pese a 

extrapolação, a Reclamada nunca efetuou o pagamento das horas extras. 

 

Por tais razões, requer-se a sua condenação ao pagamento das horas 

extras, assim consideradas as trabalhadas após a 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, com 

acréscimo de 60%, conforme previsto pela cláusula 11ª da convenção coletiva da categoria. 

 

Dada a habitualidade do labor em sobrejornada, requer-se a 

condenação ao pagamento dos reflexos sobre DSRs, FGTS, 13º, férias, aviso prévio e demais 

verbas contratuais.  

 

DO FGTS E DA MULTA DE 40% 

 

Como não registrou o vínculo empregatício na CTPS da Autora, tem-se 

que a Reclamada não efetuou os depósitos fundiários no curso do contrato, o que se requer. 
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Também se requer a expedição de alvará para o levantamento da 

quantia depositada na conta vinculada, visto que a Reclamada não adotou tal expediente 

até a presente data. 

 

DA RESCISÃO INDIRETA/DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

 

A Reclamante promoveu a rescisão indireta do contrato de emprego 

em 03/5/2019, com fulcro no artigo 483, d, da CLT, tendo em vista que a Reclamada cometeu 

infrações contratuais graves que impossibilitaram a continuidade do vínculo empregatício.  

 

A Empregadora não cumpriu a obrigação mais comezinha consistente 

no registro do contrato na CTPS da Autora. Considerando que ela está grávida, a incúria 

patronal poderia lhe acarretar grave prejuízo, consistente na falta do recebimento do 

auxílio-maternidade no período da licença, ainda que não fosse mais sua empregada, pois, 

ante a ausência da anotação, sequer seria segurada do INSS pela falta das contribuições nos 

meses antecedentes.  

 

Além disto, a Empregadora não observava o prazo legal para o 

pagamento dos salários, sendo que, reiteradamente, pagou-os intempestiva e 

parceladamente, tanto que a Reclamante não recebeu o referente ao mês de maio até a 

presente data. Reforçando a lista de infrações, acrescenta-se que ela não pagou as horas 

extras e não recolheu o FGTS por todo o período contratual. 

 

De outro vértice, deve-se ponderar que a Reclamante está grávida, 

sendo cediço que se trata de um período em que há um aumento vertiginoso de gastos em 

razão dos cuidados especiais que a condição demanda, portanto, ela não pode ficar mais 

presa a um contrato de emprego incapaz de subsidiar o seu sustento e do nascituro. 
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O descumprimento das obrigações contratuais mais comezinhas e a 

reincidência das infrações dão azo à rescisão indireta do contrato com lastro no artigo 483, 

d, da CLT.  

 

Por mais que o juízo não reconheça a rescisão indireta, não há como 

validar eventual pedido de demissão. 

 

O exame de ultrassom anexo – realizado em 28/5/2019 - demonstra que 

a Reclamante estava grávida à época da rescisão contratual, com data provável do parto em 

02/12/2019. Portanto, ela é detentora da estabilidade advinda do estado gestacional, 

conforme previsto pelo artigo 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Confirmadas a gravidez da Obreira e a sua estabilidade, tem-se que o 

pedido de demissão somente será válido quando feito com a assistência do respectivo 

sindicato, conforme prevê o artigo 500 da CLT, que assim reza: 

 

Art. 500 - O pedido de demissão do empregado estável só será válido 

quando feito com a assistência do respectivo Sindicato e, se não o houver, perante 

autoridade local competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou da 

Justiça do Trabalho. 

 

Como o pedido de demissão não foi feito com a assistência do 

sindicato ou do Ministério do Trabalho ou da Justiça do Trabalho, tem-se que o ato é 

nulo/inválido e não produz efeito jurídico.  
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Há de se ponderar que a lei preceitua condição indispensável para a 

formalização do pedido de demissão, sem o qual, não há a sua materialização. Neste 

sentido é o entendimento abarcado pelo TST em recentes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST E INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014. HORAS EXTRAS. EXCEDENTES DA 6ª DIÁRIA E DA 36ª SEMANAL. 

TELEMARKETING. HEADPHONES. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE 

MATÉRIA FÁTICA. [...] . RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST E INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.015/2014. PEDIDO DE DEMISSÃO. EMPREGADA GESTANTE. AUSÊNCIA 

DE ASSISTÊNCIA SINDICAL OU DE AUTORIDADE COMPETENTE. INVALIDADE. 

Trata-se de pedido de demissão de empregada grávida, sem a assistência do sindicato de 

sua categoria profissional. O Regional registrou que, na hipótese, "houve a rescisão 

contratual a pedido da obreira na data de 12/02/2015, sendo que não há a comprovação de 

qualquer vício de vontade na elaboração manuscrita do pedido realizado à f. 132, 

tampouco há nos autos qualquer ressalva no TRCT", bem como que "a falta de ciência do 

estado gravídico não era somente do empregador, mas também da empregada, que 

licitamente rompeu o contrato de trabalho por sua iniciativa". Ainda, entendeu ser válida 

a rescisão, mesmo ausente a homologação sindical ou da autoridade competente, sob o 

argumento de que "a projeção do contrato de trabalho pela concessão do aviso prévio 

indenizado não lhe dá direito à estabilidade, o que realmente afasta a 

imprescindibilidade da assistência do Sindicato ou Ministério do Trabalho na 

homologação da rescisão contratual". Ocorre que a Súmula nº 244, item I, do TST dispõe 

o seguinte: "GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. I - O desconhecimento do 

estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização 

decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT)". O item I da súmula interpreta o 
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disposto no artigo 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, que, expressamente, veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da 

empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

Assim, nos termos da norma constitucional, é assegurada à gestante a estabilidade 

provisória no emprego desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

Importante observar, neste ponto, que o entendimento da notória, reiterada e atual 

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é de que o desconhecimento do estado 

gravídico, ainda que seja por parte da própria trabalhadora, por ocasião da rescisão 

contratual, é absolutamente irrelevante à aquisição do direito. Isso porque a proteção 

constitucional insculpida no artigo 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias tem por escopo a proteção da subsistência do nascituro. 

Ademais, o mencionado dispositivo condiciona a estabilidade apenas ao fato de a 

gravidez ter ocorrido durante o transcurso do contrato de trabalho, não havendo 

qualquer previsão no sentido da necessidade de conhecimento ou comunicação do 

estado gravídico (precedentes). Assim, assegurada a estabilidade provisória à reclamante, 

tem-se que o pedido de demissão somente será válido quando feito com a assistência do 

respectivo sindicato, conforme prevê o artigo 500 da CLT, independentemente do 

período de duração do contrato de trabalho. Na hipótese, como o pedido de demissão da 

reclamante não foi homologado pelo sindicato ou Ministério do Trabalho e Emprego, 

deve ser considerado inválido. Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 741-

25.2015.5.02.0037 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 

19/03/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/03/2019)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014 E DO CPC/2015. GESTANTE. 

PEDIDO DE DEMISSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE VÍCIO DE VONTADE. 

CONTRATO DE TRABALHO COM DURAÇÃO INFERIOR A UM ANO. 

EMPREGADA ESTÁVEL. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO 
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CONTRATUAL COM ASSISTÊNCIA SINDICAL OU DE AUTORIDADE 

COMPETENTE. IRRELEVANTE O FATO DE AMBAS AS PARTES DESCONHECEREM 

A GRAVIDEZ NO MOMENTO DA RESCISÃO. Caracterizada a violação do art. 500 da 

CLT, o Recurso de Revista deve ser admitido. Agravo de Instrumento conhecido e 

provido. RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. PEDIDO DE DEMISSÃO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE VÍCIO DE VONTADE. CONTRATO DE TRABALHO COM 

DURAÇÃO INFERIOR A UM ANO. EMPREGADA ESTÁVEL. NECESSIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL COM ASSISTÊNCIA SINDICAL 

OU DE AUTORIDADE COMPETENTE. IRRELEVANTE O FATO DE AMBAS AS 

PARTES DESCONHECEREM A GRAVIDEZ NO MOMENTO DA RESCISÃO. O art. 10, 

II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias veda a dispensa arbitrária ou 

sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses 

após o parto. O art. 500 da CLT, por sua vez, estabelece que o pedido de demissão de 

empregado estável só é válido quando efetuado com assistência sindical ou autoridade 

competente. Assim, tendo em vista a proteção constitucional, tem-se que, por se tratar de 

empregada gestante portadora de estabilidade provisória, o reconhecimento jurídico do 

seu pedido de demissão só se completa com a assistência do sindicato profissional ou de 

autoridade competente, independentemente da duração do contrato de trabalho 

(precedentes). A circunstância de as partes não terem ciência da gravidez não afasta o 

direito à estabilidade, bem como a necessidade de assistência sindical como requisito de 

validade da rescisão de contrato de trabalho inferior a um ano formalizado com 

empregada gestante. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido. (RR - 11588-

13.2015.5.01.0038 , Relator Ministro: Luiz José Dezena da Silva, Data de Julgamento: 

03/04/2019, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/04/2019) 

  

Desta forma, invalidado o pedido de demissão, é de serem 

reconhecidos a ruptura contratual imotivada pelo empregador e seus consectários legais. 
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Por tais motivos, pugna-se pelo reconhecimento da rescisão indireta do 

contrato de emprego, condenando-se a Reclamada a efetuar o pagamento das verbas 

rescisórias, consistentes no aviso prévio indenizado proporcional, décimo terceiro 

proporcional e férias proporcionais + 1/3, saldo salarial, verbas fundiárias decorrentes da 

rescisão, incluindo-se a multa de 40%, bem como seja compelido a liberar o saldo fundiário 

e as guias do seguro-desemprego, sob pena de ser condenada a pagar indenização 

substitutiva caso não cumpra esta obrigação e impeça o seu recebimento pela trabalhadora. 

 

Outrossim, requer-se a sua condenação para que promova a baixa do 

contrato na CTPS, constando como data de demissão o dia 11/7/2019, já observada a 

projeção do aviso prévio indenizado sobre a contagem do tempo de serviço. 

 

DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA 

 

Como dito alhures, a Reclamante está grávida e assim estava à época 

da ruptura contratual, sendo, portanto, detentora da estabilidade prevista 

constitucionalmente. 

 

O fato de ter promovido a rescisão indireta não prejudica o seu direito 

à estabilidade provisória por estar gestante. Apesar da Empregada ter tomado a iniciativa 

para o rompimento do contrato, deve-se ter em mente que o fez em razão dos 

descumprimentos das obrigações trabalhistas mais comezinhas, tornando insustentável a 

continuidade da relação. 

 

Sob esse enfoque, tem-se que houve justo motivo para o rompimento, 

e, considerando que a rescisão indireta irradia os mesmos efeitos jurídicos da dispensa sem 

justo motivo por iniciativa do empregador, corolário lógico-jurídico é a preservação do 
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direito à estabilidade conferido a gestante. Este efeito também ocorre na hipótese de não se 

reconhecer a rescisão indireta e se invalidar o pedido de demissão nos termos acima postos. 

 

Considerando os descumprimentos das obrigações trabalhistas, não se 

demonstra possível e recomendável a sua reintegração, a qual, indubitavelmente, aparenta 

ser mais prejudicial à sua condição, posto que a sua ocupação não lhe garante o 

recebimento da contraprestação pecuniária, o atendimento às suas necessidades e do 

nascituro, nem tampouco e a real possibilidade de não restar garantido à Obreira o acesso 

ao auxílio-maternidade caso prossiga o vínculo. Portanto, a Empregada faz jus ao 

recebimento da indenização substitutiva advinda da estabilidade. 

 

Por tais razões, requer-se a condenação da Primeira Reclamada ao 

pagamento da indenização advinda da estabilidade da gestante, com fulcro no artigo 10, II, 

b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e no artigo 391-A da CLT, 

compreendendo os salários, gratificações natalinas, férias integrais e proporcionais + 1/3 e 

FGTS + 40%, da data da ruptura contratual – 11/6/2019 - até cinco meses após o parto, este, 

previsto para 03 de dezembro do corrente ano. 

 

Caso o juízo repute ser viável a reintegração da empregada, desde 

logo, requer-se a condenação da Reclamada ao pagamento dos salários e das demais verbas 

contratuais – 13º, FGTS e férias +1/3 - desde a data do afastamento e até a sua efetiva 

reintegração. 

 

DA MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT 

 

Como não houve o pagamento das verbas rescisórias até a presente 

data, requer-se a sua condenação ao pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT. 
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DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT 

 

Caso o Reclamado não adimpla as verbas rescisórias incontroversas na 

primeira audiência, requer-se a sua condenação ao pagamento da multa prevista pelo 

artigo 467 da CLT. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Reclamante está desempregada atualmente e não dispõe de recursos 

financeiros para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem o prejuízo 

do próprio sustento, motivo pelo qual requer a concessão da justiça gratuita. 

 

Em caso de concessão do benefício e da sucumbência em algum dos 

pedidos apresentados, há de ser declarada inconstitucional incidentalmente as previsões 

contidas no § 4º, do artigo 791-A e no artigo 790-B, ambos da CLT. 

 

O dispositivo em comento afronta claramente o artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, o qual impõe ao Estado o dever de prestar assistência jurídica integral 

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

 

A Constituição Federal garante ao cidadão a assistência jurídica 

integral, portanto, independentemente do eventual benefício econômico obtido no 

processo. Em contrapartida, o dispositivo infraconstitucional mitiga a regra de hierarquia 

maior ao relativizar os efeitos da justiça gratuita, impondo ao trabalhador o pagamento dos 

honorários sucumbenciais e periciais em caso de obtenção de crédito, ainda que em outro 

processo. 
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Se a Carta Magna garante a isenção total das custas processuais e dos 

honorários advocatícios e periciais, sem estabelecer qualquer condição para tanto, não pode 

este direito do cidadão ser relativizado por lei de hierarquia menor. 

 

Diante da flagrante ausência de sintonia entre os artigos combatidos e 

a previsão constitucional, os primeiros devem ser declarados como inconstitucionais e, 

consequentemente, o Reclamante isento do pagamento dos honorários sucumbenciais e 

sucumbenciais em caso de derrocada, o que se requer. 

 

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 

 

Com fulcro no artigo 791-A, da CLT, a Reclamada deve ser 

condenada ao pagamento dos honorários de sucumbência, no importe de 15% sobre o valor 

que resultar da liquidação da sentença, ou, do proveito econômico obtido pelo Reclamante, 

o que se requer. 

 

DAS VERBAS PRETENDIDAS 

 

Ante tais considerações, reclama as seguintes verbas: 

 

Salário de maio de 2019: R$ 1.097,00 

Horas Extras e reflexos sobre aviso prévio indenizado, DSRs, FGTS + 

40%, 13º proporcional, férias proporcionais + 1/3: R$ 3.500,00 

Saldo salarial: R$ 403,00 

13º proporcional: R$ 548,50 

Férias proporcionais + 1/3: R$ 731,33 

Aviso prévio indenizado proporcional: R$ 1.097,00 

FGTS + 40%: R$ 1.000,00 
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Multa do 477: R$ 1.097,00 

Multa do 467: R$ 1.400,00 

Indenização substitutiva (estabilidade gestante): R$ 17.680,11 

Honorários sucumbenciais: R$ 4.283,09 

Total: R$ 32.837,03 

 

Isto posto, requer se digne Vossa Excelência determinar a notificação 

da Reclamada dos termos da presente reclamação, para contestá-la, querendo, sob pena de 

revelia e confissão, e ao final, sejam condenadas na forma do pedido, acrescidos de juros 

legais e correção monetária, adotando-se o IPCA-E como índice. 

 

Requer-se o reconhecimento do vínculo empregatício, condenando-se a 

Reclamada a proceder ao registro do contrato na CTPS da Autora, constando como data de 

admissão o dia 01/02/2019, com salário inicial de R$ 1.097,00 (hum mil e noventa e sete 

reais), na função de vendedora, e data de demissão o dia 11/7/2019, já observada a projeção 

do aviso prévio indenizado sobre a contagem do tempo de serviço, fixando-se multa diária 

em caso de descumprimento da ordem judicial, sem prejuízo da adoção de outras medidas. 

 

Requer-se que a Reclamada seja compelida a devolver a CTPS da 

Autora, fixando-se multa diária em caso de descumprimento da ordem judicial, sem 

prejuízo da adoção de outras medidas. 

 

Requer-se o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de 

emprego, condenando-se a Reclamada a efetuar o pagamento das verbas rescisórias, 

consistentes no aviso prévio indenizado proporcional, décimo terceiro proporcional, férias 

proporcionais + 1/3, saldo salarial, verbas fundiárias decorrentes da rescisão, incluindo-se a 

multa de 40%, bem como seja compelido a liberar o saldo fundiário existente na conta 

vinculada e as guias do seguro-desemprego, sob pena de ser condenada a pagar 
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indenização substitutiva caso não cumpra esta obrigação e impeça o seu recebimento pela 

trabalhadora. 

 

Requer-se a condenação da Primeira Reclamada ao pagamento da 

indenização advinda da estabilidade da gestante, com fulcro no artigo 10, II, b, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e no artigo 391-A da CLT, compreendendo os 

salários, gratificações natalinas, férias + 1/3 e FGTS + 40%, da data da ruptura contratual – 

11/6/2019 - até cinco meses após o parto, este, previsto para setembro do corrente ano. 

 

Caso o juízo repute ser viável a reintegração da empregada, desde 

logo, requer-se a condenação da Reclamada ao pagamento dos salários e das demais verbas 

contratuais – 13º, FGTS e férias +1/3 - desde a data do afastamento e até a sua efetiva 

reintegração 

 

Requer a concessão do benefício da gratuidade da Justiça, por ser 

juridicamente pobre, bem como a declaração inconstitucional incidental das previsões 

contidas no § 4º, do artigo 791-A, da CLT. 

 

 Requer a condenação do Réu ao pagamento dos honorários 

sucumbenciais em favor destes patronos. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 

especialmente, o depoimento pessoal da Reclamada, pericial, documental e testemunhal.  

 

Atribui-se à presente, para fins fiscais, o valor provisório de R$ 

32.837,03 (trinta e dois mil oitocentos e trinta e sete reais e três centavos.) 

 

Pede deferimento. 
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Coxim/MS, 24 de julho de 2019. 

 

 

                                     EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA 

                       OAB/MS 10.445 

 

 

 

                     MIRON COELHO VILELA 

                       OAB/MS 3.375 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.832.183/0001-65
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARRAZO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV VIRGINIA FERREIRA 

NÚMERO 
814 A 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
79.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COXIM 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
vanderlei@mapcontabil.com.br 

TELEFONE 
(67) 3028-1817 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2019 às 17:33:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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EMPRESA    : 9963602997644
TRABALHADOR: 295
CTPS       : 5679247 /    50
CGC/CEI/CPF: 27664345000104

ELISOMAR ROSA DOS SANTOS FILHO ME
LETICIA OLIVEIRA CARNEIRO
PIS/PASEP     : 20019402249

FILIAL  : 1
UNIDADE TRAB  :

27664345000104
-------------------------------- D A T A S ----------------------------------------

--------------------------------- C O N T A ---------------------------------------

OPTANTE - (01) EMPREGADO
SALDO EM: 18/07/2019

0,00

0,00
0,00
0,00

2.537,13

TAXA DE JUROS : 3%

SAQUE VIGENCIA              :
SAQUE  FMP                  :
RESTITUICAO FMP             :  

VALOR BASE FINS RESCISORIOS :

CONTA NAO OPTANTE           :

-----------------------------------------------------------------------------------

0,00SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00JAM:

DATA HISTORICO V A L O R

ADMISSAO : 01/07/2017
RETROACAO:

OPCAO  : 01/07/2017
MAIOR COMP 02/2019

AFASTAMENTO: 14/02/2019
RETRATACAO :

COD AFAST: J
FPAS     : 515

FGC/MS --------------EXTRATO ANALÍTICO DE CONTA VINCULADA---------------------------

10,46BONIFICACAO                 :  

JAM                         : 82,60

DEPOSITO                    : 2.464,99

0,00CONTA GARANTIA              :

0,00MULTA RESCISORIA            :  

-----------------------------------------------------------------------------------

(+)

(+)

(-)

(+)

(+)

(+)

(-)

(-)
(-)

(=)

07/08/2017 115-DEPOSITO JULHO/2017 105,45
10/09/2017 CREDITO DE JAM 0,002976 0,31
06/09/2017 115-DEPOSITO AGOSTO/2017 132,04
06/10/2017 115-DEPOSITO SETEMBRO/2017 109,73
10/10/2017 CREDITO DE JAM 0,002466 0,58
10/11/2017 CREDITO DE JAM 0,002466 0,85
08/11/2017 115-DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRO/2017 109,28
07/12/2017 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2017 135,60
10/12/2017 CREDITO DE JAM 0,002466 1,13
10/01/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 1,46
08/01/2018 115-DEPOSITO EM ATRASO DEZEMBRO/2017 159,39
07/02/2018 115-DEPOSITO JANEIRO/2018 110,12
10/02/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 1,86
07/03/2018 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2018 66,98
10/03/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 2,13
10/04/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 2,31
10/04/2018 115-DEPOSITO EM ATRASO MARCO/2018 127,05
07/05/2018 115-DEPOSITO ABRIL/2018 125,20
10/05/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 2,62
06/06/2018 115-DEPOSITO MAIO/2018 126,37
10/06/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 2,94
06/07/2018 115-DEPOSITO JUNHO/2018 117,49

10/07/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 3,26
07/08/2018 115-DEPOSITO JULHO/2018 117,38
10/08/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 3,56
10/08/2018 CRED DIST RESULTADO ANO BASE 12/2017 10,24
05/09/2018 115-DEPOSITO AGOSTO/2018 153,46
10/09/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 3,88
05/10/2018 115-DEPOSITO SETEMBRO/2018 110,47
10/10/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 4,27
07/11/2018 115-DEPOSITO OUTUBRO/2018 110,47
10/11/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 4,55
10/12/2018 CREDITO DE JAM 0,002466 4,83
07/12/2018 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2018 176,40
07/01/2019 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2018 175,41
10/01/2019 CREDITO DE JAM 0,002466 5,28
10/02/2019 CREDITO DE JAM 0,002466 5,73
07/02/2019 115-DEPOSITO JANEIRO/2019 140,69
07/03/2019 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2019 45,77
10/03/2019 CREDITO DE JAM 0,002466 6,09
10/04/2019 CREDITO DE JAM 0,002466 6,22
10/05/2019 CREDITO DE JAM 0,002466 6,23
10/06/2019 CREDITO DE JAM 0,002466 6,25
10/07/2019 CREDITO JAM 0,002466 6,26

2.464,99SALDO DISP DEP 82,60SALDO DISP JAM
TOTAL SALDO DISPONIVEL 2.547,59

c133302Emitido por Em 18/07/2019 16:57:36 Pág. 1 de 1
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Autos nº. 0024323-73.2019.5.24.0046

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

  18/09/2019 às 10h10min.Audiência:

 Rua João Pessoa, 247 - Centro, Coxim, MS - CEP. 79400-000Local:

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência inicial do presente feito foi designada para

o dia 18/09/2019 às 10h10min.

Vossa Senhoria deverá comunicar seu cliente, sendo que a ausência dele implicará no

arquivamento dos autos, bem como na condenação ao pagamento das custas (CLT, art. 844, § 2º).

Os pontos controvertidos deverão ser fixados na primeira audiência e eventual decisão de inversão

de ônus da prova será tomada em audiência inaugural, sem prejuízo de deliberação ulterior. 

OBS: Apesar de o presente feito estar submetido ao Procedimento Sumaríssimo as audiências serão

fracionadas, sendo a primeira exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de defesa por

meio eletrônico.

       Coxim-MS, 25 de Julho de 2019 (5ªf).

MIRON COELHO VILELA
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Autos nº. 0024323-73.2019.5.24.0046

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

  18/09/2019 às 10h10min.Audiência:

 Rua João Pessoa, 247 - Centro, Coxim, MS - CEP. 79400-000Local:

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência inicial do presente feito foi designada para

o dia 18/09/2019 às 10h10min.

Vossa Senhoria deverá comunicar seu cliente, sendo que a ausência dele implicará no

arquivamento dos autos, bem como na condenação ao pagamento das custas (CLT, art. 844, § 2º).

Os pontos controvertidos deverão ser fixados na primeira audiência e eventual decisão de inversão

de ônus da prova será tomada em audiência inaugural, sem prejuízo de deliberação ulterior. 

OBS: Apesar de o presente feito estar submetido ao Procedimento Sumaríssimo as audiências serão

fracionadas, sendo a primeira exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de defesa por

meio eletrônico.

       Coxim-MS, 25 de Julho de 2019 (5ªf).

EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE COXIM - MS

Rua João Pessoa, n. 247 - Centro, CEP 79400-000

(67) 3291-1476

coxim@trt24.jus.br

 

 

Autos nº. 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

 MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - MEDestinatário:
79400-000 - AVENIDA VIRGÍNIA FERREIRA, 814-A - FLÁVIO GARCIA - COXIM - MATO 
GROSSO DO SUL
Código de rastreamento:  JT 39566462 4 BR

Audiência:  18/09/2019 às 10h10min.

 Rua João Pessoa, 247 - Centro, Coxim-MSLocal:

 NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificada a comparecer no local acima descrito para audiência
relativa à Ação Trabalhista.
O não comparecimento à referida audiência importará em julgamento de questão à sua revelia e na
aplicação de pena de confissão quanto à matéria de fato.

É facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do
fato e cujas declarações obrigarão o preponente (art. 843, § 1º e § 3º, da CLT).

A exceção de incompetência territorial (se pertinente ao caso) deverá ser protocolada exclusivamente por
meio eletrônico, no prazo de cinco dias, contados da notificação.

A defesa deverá ser protocolada exclusivamente por meio eletrônico até a audiência ou apresentada
oralmente. A prova documental deverá ser apresentada por peticionamento eletrônico.

Os pontos controvertidos deverão ser fixados na primeira audiência e eventual decisão de inversão
.de ônus da prova será tomada em audiência inaugural, sem prejuízo de deliberação ulterior

A Vara do Trabalho disponibiliza equipamentos apropriados ao peticionamento eletrônico. A petição
inicial e documentos que a acompanham poderão ser acessados pelo site: pje.trt24.jus.br/documentos
 (utilizando-se o navegador de Internet: ), digitando as chaves abaixo:Mozilla Firefox

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Intimação Intimação 19072515201489500000014036012
Intimação Intimação 19072515201468700000014036011
Extrato de FGTS Extrato de FGTS 19072419153877000000014029000

Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 19072515231081000000014036076
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Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT)

19072419144780000000014028997

Exame de ultrassom Documento Diverso 19072419145174000000014028998
Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ)

19072419125150100000014028992

Procuração, Declaração e 
documentos pessoais

Procuração 19072419123652300000014028990

Petição Inicial Petição Inicial 19072419115549200000014028988
Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los via internet, favor comparecer à Secretaria da Vara do
Trabalho de Coxim/MS, para o respectivo acesso ou recebimento de orientações.
OBS: Apesar de o presente feito estar submetido ao Procedimento Sumaríssimo as audiências
serão fracionadas, sendo a primeira exclusivamente para tentativa de conciliação e apresentação de
defesa por meio eletrônico.

Coxim - MS, 25 de Julho de 2019 (5ªf).
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EXCELENTÍSSIMO(a) SENHOR(a) JUIZ(a) DA  VARA DO TRABALHO DE COXIM - 
MS

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0024323-73.2019.5.24.0046

 

MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME, já qualificada no
processo acima descrito, por seu procurador que esta subscreve, vem, respeitosamente à presença
de Vossa Excelência, requerer a juntada da procuração e contrato social em anexo.

 

Termos em que, pedem deferimento. 

 

Campo Grande - MS, 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

THIAGO ESPIRITO SANTO ARRUDA

OAB/MS 13.973
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Coxim
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. As partes apresentam petição de acordo (fls. 45-46 - Id 38a1f86).

2.  como estabelecido pelas partes. EmHOMOLOGO O ACORDO

consequência, por força do art. 831, parágrafo único da CLT, , na forma doRESOLVO O PROCESSO

art. 487, inc. III, "b" do CPC.

3. Custas, sobre o valor acordado: R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00,

pela autora, ISENTA de recolhimento face à gratuidade ora deferida (CLT, art. 790-A e CPC/2015, arts.

99, §3º e art. 90, §3º).

4. Não há contribuição previdenciária e fiscal a ser recolhida sobre o valor

do acordo, considerando o que foi declarado pelas partes.

5. Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

TRT 24ª Região - GP/DGCJ nº 06, de 10 de agosto de 2010, c/c art. 1º da Portaria MEF nº. 582, de 11 de

dezembro de 2013.

6. . Intimem-se.Retire-se o feito da pauta do dia 18.9.2019

7. Cumpridas as determinações e decorrido o prazo para integral

cumprimento do acordo, não havendo outras pendências, arquivem-se os autos.

COXIM, 17 de Setembro de 2019

RENATO DE MORAES ANDERSON
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Coxim
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. As partes apresentam petição de acordo (fls. 45-46 - Id 38a1f86).

2.  como estabelecido pelas partes. EmHOMOLOGO O ACORDO

consequência, por força do art. 831, parágrafo único da CLT, , na forma doRESOLVO O PROCESSO

art. 487, inc. III, "b" do CPC.

3. Custas, sobre o valor acordado: R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00,

pela autora, ISENTA de recolhimento face à gratuidade ora deferida (CLT, art. 790-A e CPC/2015, arts.

99, §3º e art. 90, §3º).

4. Não há contribuição previdenciária e fiscal a ser recolhida sobre o valor

do acordo, considerando o que foi declarado pelas partes.

5. Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

TRT 24ª Região - GP/DGCJ nº 06, de 10 de agosto de 2010, c/c art. 1º da Portaria MEF nº. 582, de 11 de

dezembro de 2013.

6. . Intimem-se.Retire-se o feito da pauta do dia 18.9.2019

7. Cumpridas as determinações e decorrido o prazo para integral

cumprimento do acordo, não havendo outras pendências, arquivem-se os autos.

COXIM, 17 de Setembro de 2019

RENATO DE MORAES ANDERSON
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Coxim
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. As partes apresentam petição de acordo (fls. 45-46 - Id 38a1f86).

2.  como estabelecido pelas partes. EmHOMOLOGO O ACORDO

consequência, por força do art. 831, parágrafo único da CLT, , na forma doRESOLVO O PROCESSO

art. 487, inc. III, "b" do CPC.

3. Custas, sobre o valor acordado: R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00,

pela autora, ISENTA de recolhimento face à gratuidade ora deferida (CLT, art. 790-A e CPC/2015, arts.

99, §3º e art. 90, §3º).

4. Não há contribuição previdenciária e fiscal a ser recolhida sobre o valor

do acordo, considerando o que foi declarado pelas partes.

5. Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

TRT 24ª Região - GP/DGCJ nº 06, de 10 de agosto de 2010, c/c art. 1º da Portaria MEF nº. 582, de 11 de

dezembro de 2013.

6. . Intimem-se.Retire-se o feito da pauta do dia 18.9.2019

7. Cumpridas as determinações e decorrido o prazo para integral

cumprimento do acordo, não havendo outras pendências, arquivem-se os autos.

COXIM, 17 de Setembro de 2019

RENATO DE MORAES ANDERSON
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Coxim
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. As partes apresentam petição de acordo (fls. 45-46 - Id 38a1f86).

2.  como estabelecido pelas partes. EmHOMOLOGO O ACORDO

consequência, por força do art. 831, parágrafo único da CLT, , na forma doRESOLVO O PROCESSO

art. 487, inc. III, "b" do CPC.

3. Custas, sobre o valor acordado: R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00,

pela autora, ISENTA de recolhimento face à gratuidade ora deferida (CLT, art. 790-A e CPC/2015, arts.

99, §3º e art. 90, §3º).

4. Não há contribuição previdenciária e fiscal a ser recolhida sobre o valor

do acordo, considerando o que foi declarado pelas partes.

5. Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 1º da Portaria

TRT 24ª Região - GP/DGCJ nº 06, de 10 de agosto de 2010, c/c art. 1º da Portaria MEF nº. 582, de 11 de

dezembro de 2013.

6. . Intimem-se.Retire-se o feito da pauta do dia 18.9.2019

7. Cumpridas as determinações e decorrido o prazo para integral

cumprimento do acordo, não havendo outras pendências, arquivem-se os autos.

COXIM, 17 de Setembro de 2019

RENATO DE MORAES ANDERSON
Juiz do Trabalho Substituto
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE COXIM/MS.

 

 

 

 

 

Processo nº 0024323-73.2019.5.24.0046

 

LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, já qualificado nos autos em epígrafe, movidos em

desfavor de  vem perante Vossa Excelência, através deMARCONDES CALÇADOS E CONFECÇÕES - EIRELI - ME,

seu advogado, expor e requerer o que segue:

 

O Reclamado assumiu a obrigação de pagar a importância líquida de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 

em 4 (quatro) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1.000,00 (mil reais), cada, todo dia 20 de cada mês, iniciando em 20/09/2019.

 

As partes também avençaram que o inadimplemento de quaisquer parcelas acarretaria o vencimento

antecipado das vincendas, a incidência de multa (cláusula penal) de 30% (trinta por cento), correção monetária pelo IPCA-E e

juros de mora mensais de 1% sobre o saldo remanescente.

 

Informa-se ao juízo que o Reclamado não efetuou o pagamento da primeira parcela até a presente

data, motivo pelo qual se requer a instauração da execução do acordo, compelindo-o a adimplir, no prazo legal, o valor total

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescido da cláusula penal de 30%, correção monetária pelo IPCA-E e juros de mora

mensais de 1% até a data do efetivo pagamento, ou, oferte bens à penhora, sob pena de sofrer livre constrição judicial.

 

Caso o prazo assinalado transcorra , desde logo, requer-se a realização de penhora .in albis on line

 

 Pede deferimento.
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Coxim/MS, 24 de setembro de 2019.

 

 

                                     EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA         

OAB/MS 10.445 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Coxim
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. O autor informa o inadimplemento do acordo.

2. Quantifique-se o valor inadimplido, com os acréscimos pertinentes.

3. Após, intime-se a executada para, no prazo de 2 (dois) dias, comprovar

o pagamento ou a garantia do juízo, sob cominação de penhora.

4. Mantendo-se inerte a executada, façam-se os autos conclusos.

COXIM, 6 de Novembro de 2019

BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE COXIM

ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

CERTIDÃO

Certifico que nesta data juntei PLANILHA DE CÁLCULOS, conforme anexo.

É o que me cumpre certificar e dar fé.

                  

COXIM/MS, 09 de janeiro de 2020.

VITOR ANUNCIACAO CAMPOS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Pág.: 1
09/01/2020 14:04:28

PROCESSO: 0024323-73.2019.5.24.0046

ATUALIZAÇÕES DE VERBAS DEVIDAS

EXEQUENTE: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

20/09/2019ACORDO INADIMPLIDO 4.000,00

Atualizado até 00/00/0000
00/00/0000
20/09/2019

0,000000000
0,000000000
1,000000000

0,00
0,00

4.000,00

Juros de 20/09/2019 até 20/09/2019 0,000000%

Total em 20/09/2019 4.000,00

em

( X
( X
( X

)
)
)

0,00

IPCA-EÍndice de correção:

20/09/2019MULTA 30% 1.200,00

Atualizado até 30/09/2019
31/12/2019
09/01/2020

1,000257060
1,011914700
1,000000000

5.201,34
5.263,31
5.263,31

Juros de 20/09/2019 até 09/01/2020 3,633333%

Total em 09/01/2020

REMANESCENTE 5.200,00(C) + 0,00(J)

5.454,54

em

( X
( X
( X

)
)
)

191,23

IPCA-EÍndice de correção:

TOTAL DO DÉBITO DO EXECUTADO EM 09/01/2020 5.454,54

VÍTOR ANUNCIAÇÃO CAMPOS
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Autos nº. 0024323-73.2019.5.24.0046
 
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Pela presente fica Vossa Senhoria intimada para,  no prazo de 2 (dois)

, comprovar o pagamento da importância de  atualizada até , sem prejuízo dedias R$ 5.454,54, 09/01/2020

futuras atualizações, , ou garantir a execução, sobcorrespondente ao acordo inadimplido e multa

cominação de penhora, conforme os termos do r. despacho ID 4da5a40, no seguinte teor: "1. O autor

 2. Quantifique-se o valor inadimplido, com os acréscimosinforma o inadimplemento do acordo.

pertinentes. 3. Após, intime-se a executada para, no prazo de 2 (dois) dias, comprovar o pagamento ou

a garantia do juízo, sob cominação de penhora. 4. Mantendo-se inerte a executada, façam-se os autos

conclusos."

Decorrido o prazo legal sem a quitação do débito, ou sem garantia do juízo, os dados do (a)
executado (a) serão inseridos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, hipótese em que não
poderão obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440
/2011.

       Coxim-MS, 9 de Janeiro de 2020(5ªf)

THIAGO ESPIRITO SANTO ARRUDA

 

 

Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20010913143984900000015153581

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20010913143984900000015153581
Assinado eletronicamente por: VITOR ANUNCIACAO CAMPOS - 09/01/2020 13:15:18 - f3e5ab2



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE COXIM

ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que no dia 23.1.2020 decorreu o prazo de 48 horas sem que a executada

comprovasse o pagamento ou a garantia da execução.

COXIM/MS, 25 de abril de 2020.

JULIETA PEREIRA MENDES

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 25/04/2020 10:07:23 - be6f99e
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20042510070749200000015752107?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20042510070749200000015752107



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Vara do Trabalho de Coxim 

ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046 

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. Decorreu o prazo concedido sem que a executada comprovasse o pagamento

ou a garantia da execução. Além disso, requereu a exequente a realização de diligência aos

convênios BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.

2. Defiro os requerimentos. Proceda-se à atualização dos cálculos.

3. Após, venham os autos conclusos para que se proceda à penhora on line, pelo

convênio BACEN/JUD2 (CLT, arts. 880 e 883; LEF, art. 7o., inc. II), observando-se o limite da

execução.

4. Caso a diligência anterior seja integralmente positiva, intime-se a executada

do início da fluência do prazo para exercer o seu direito de ação (CLT, art. 884; LEF, art.16, inc.

III).

5. Parcialmente positivo o BACENJUD, conclusos para renovação da diligência.

6. Frustrada a tentativa de penhora de dinheiro diligencie ao RENAJUD para

busca de veículos registrados em nome da executada. Diligencie ainda ao INFOJUD com intuito

de obter cópia da declaração do imposto de renda da ré dos últimos dois exercícios. Na

impossibilidade de cumprimento pelo convênio INFOJUD, expeça-se ofício a Receita Federal

solicitando a respectiva informação.

7. As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em quebra do sigilo

fiscal da executada, deverão ser depositadas na Secretaria da Vara, mediante certidão no

processo. Findo o processo, referidos documentos serão eliminados.

8. Com o resultado das diligências, intime-se a exequente/autora para, no prazo

de 30 (trinta) dias, impulsionar a execução e indicar meios para o seu prosseguimento, sob pena

de início da contagem do prazo prescricional.

9. Com a manifestação, façam-se os autos conclusos.

COXIM/MS, 27 de abril de 2020.

Assinado eletronicamente por: BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA - Juntado em: 27/04/2020 23:56:34 - efd046c



BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA - Juntado em: 27/04/2020 23:56:34 - efd046c
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20042510114121200000015752114?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20042510114121200000015752114



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE COXIM

ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Vara do Trabalho de Coxim 

ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046 

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. Decorreu o prazo concedido sem que a executada comprovasse o pagamento

ou a garantia da execução. Além disso, requereu a exequente a realização de diligência aos

convênios BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD.

2. Defiro os requerimentos. Proceda-se à atualização dos cálculos.

3. Após, venham os autos conclusos para que se proceda à penhora on line, pelo

convênio BACEN/JUD2 (CLT, arts. 880 e 883; LEF, art. 7o., inc. II), observando-se o limite da

execução.

4. Caso a diligência anterior seja integralmente positiva, intime-se a executada

do início da fluência do prazo para exercer o seu direito de ação (CLT, art. 884; LEF, art.16, inc.

III).

5. Parcialmente positivo o BACENJUD, conclusos para renovação da diligência.

6. Frustrada a tentativa de penhora de dinheiro diligencie ao RENAJUD para

busca de veículos registrados em nome da executada. Diligencie ainda ao INFOJUD com intuito

Assinado eletronicamente por: BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA - Juntado em: 27/04/2020 23:57:35 - da61be5



de obter cópia da declaração do imposto de renda da ré dos últimos dois exercícios. Na

impossibilidade de cumprimento pelo convênio INFOJUD, expeça-se ofício a Receita Federal

solicitando a respectiva informação.

7. As informações encaminhadas pela SRF, por implicarem em quebra do sigilo

fiscal da executada, deverão ser depositadas na Secretaria da Vara, mediante certidão no

processo. Findo o processo, referidos documentos serão eliminados.

8. Com o resultado das diligências, intime-se a exequente/autora para, no prazo

de 30 (trinta) dias, impulsionar a execução e indicar meios para o seu prosseguimento, sob pena

de início da contagem do prazo prescricional.

9. Com a manifestação, façam-se os autos conclusos.

COXIM/MS, 27 de abril de 2020.

BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA - Juntado em: 27/04/2020 23:57:35 - da61be5
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20042723562869000000015760120?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20042723562869000000015760120



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Pág.: 1
22/06/2020 18:22:06

PROCESSO: 0024323-73.2019.5.24.0046

ATUALIZAÇÕES DE VERBAS DEVIDAS

EXEQUENTE: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

20/09/2019ACORDO INADIMPLIDO 4.000,00

Atualizado até 00/00/0000
00/00/0000
20/09/2019

0,000000000
0,000000000
1,000000000

0,00
0,00

4.000,00

Juros de 20/09/2019 até 20/09/2019 0,000000%

Total em 20/09/2019 4.000,00

em

( X
( X
( X

)
)
)

0,00

IPCA-EÍndice de correção:

20/09/2019MULTA 30% 1.200,00

Atualizado até 30/09/2019
31/05/2020
22/06/2020

1,000257060
1,015416910
1,000000000

5.201,34
5.281,53
5.281,53

Juros de 20/09/2019 até 22/06/2020 9,066667%

Total em 22/06/2020

REMANESCENTE 5.200,00(C) + 0,00(J)

5.760,38

em

( X
( X
( X

)
)
)

478,86

IPCA-EÍndice de correção:

TOTAL DO DÉBITO DO EXECUTADO EM 22/06/2020 5.760,38

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 22/06/2020 18:22:44 - 6b8a389
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20062218223907900000016137260?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20062218223907900000016137260



BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Judiciário

EJUAT.BSOUZA

sexta-feira, 26/06/2020

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios

Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Aguardando respostas das Instituições Financeiras

As Instituições Financeiras cumprirão as ordens judiciais disponibilizadas,

gerarão o arquivo de resposta e o enviarão ao Bacen Jud 2.0 até às 23h59min

do dia útil bancário seguinte ao do envio do arquivo de remessa. O Bacen Jud

2.0 consolidará as informações e as disponibilizará ao juízo expedidor da

ordem judicial até às 08h00min do dia útil bancário seguinte ao do

recebimento do arquivo de resposta.

Número do Protocolo:  20200007297239

Data/Horário de protocolamento:  25/06/2020 17h14

Número do Processo:  0024323-73.2019.5.24.0046

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24 REGIAO

Vara/Juízo:  1106 - 1ª VT DE COXIM

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Boris Luiz Cardozo de Souza

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a

Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 10.832.183 : MARCONDES CALCADOS

E CONFECCOES EIRELI

5.760,38   Instituições financeiras com relacionamentos com o

CPF/CNPJ no momento da protocolização.

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 de 1 26/06/2020 13:48
Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 26/06/2020 13:49:27 - b8aefaa
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20062613492245100000016173733?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20062613492245100000016173733



BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Judiciário

EJUAT.BSOUZA

segunda-feira,

29/06/2020

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios

Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20200007297239

Número do Processo:  0024323-73.2019.5.24.0046

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24 REGIAO

Vara/Juízo:  1106 - 1ª VT DE COXIM

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Boris Luiz Cardozo de Souza

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 10.832.183/0001-65 - MARCONDES CALCADOS E CONFECCOES EIRELI

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 349,19 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora

Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Resultado

(R$)

Saldo

Bloqueado

Remanescente

(R$)

Data/Hora

Cumprimento

25/06/2020

17:14
Bloq. Valor

Boris Luiz

Cardozo de

Souza 

5.760,38

(03) 

Cumprida

parcialmente

por

insuficiência

de saldo.

349,19

349,19
25/06/2020

20:17

29/06/2020

11:10:09

Transf. Valor

ID:072020000007694579

Instituição:CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Agência:1107

Tipo créd. jud:Geral

Boris Luiz

Cardozo

de Souza

349,19
Não

enviada
- -

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=p...

1 de 1 29/06/2020 10:10
Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 29/06/2020 10:11:32 - 793bbf5
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20062910112788900000016181934?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20062910112788900000016181934



BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUAT.DANIELA
terça-feira, 28/07/2020

Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos
de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores com ações selecionadas
(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas)

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20200008661019

Número do Processo:  0024323-73.2019.5.24.0046

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24 REGIAO

Vara/Juízo:  1106 - 1ª VT DE COXIM

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Daniela Rocha Rodrigues Peruca

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 10.832.183/0001-65 - MARCONDES CALCADOS E CONFECCOES EIRELI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 820,40 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

24/07/2020
10:39 Bloq. Valor

Daniela
Rocha

Rodrigues
Peruca 

5.411,19

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo.
820,40

820,40 24/07/2020
20:19

28/07/2020
19:24:30

Transf. Valor
ID:072020000009500860
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0552
Tipo créd. jud:Geral

Daniela
Rocha

Rodrigues
Peruca

820,40 Não
enviada - -

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?met...

1 of 2 28/07/2020 19:31
Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 31/07/2020 14:41:21 - 37cf7c0



Senha:

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?met...

2 of 2 28/07/2020 19:31
Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 31/07/2020 14:41:21 - 37cf7c0
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20073114412089400000016437631?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20073114412089400000016437631



BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUAT.BSOUZA
terça-feira, 18/08/2020

Minutas | Afastamento de Sigilo Bancário | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos
de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20200009657924

Número do Processo:  0024323-73.2019.5.24.0046

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24 REGIAO

Vara/Juízo:  1106 - 1ª VT DE COXIM

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Boris Luiz Cardozo de Souza

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 10.832.183/0001-65 - MARCONDES CALCADOS E CONFECCOES EIRELI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 671,96 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/08/2020
11:46 Bloq. Valor

Boris Luiz
Cardozo de

Souza 
4.590,79

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo.
671,96

671,96 13/08/2020
19:58

18/08/2020
00:17:48

Transf. Valor
ID:072020000010660523
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:0552
Tipo créd. jud:Geral

Boris Luiz
Cardozo
de Souza

671,96 Não
enviada - -

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=pro...

1 of 1 18/08/2020 00:17
Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 17/08/2020 23:24:54 - 2f65ef8
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20081723245371700000016553024?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20081723245371700000016553024



Seja bem vindo,

 JULIETA PEREIRA MENDES  TRT24  02/09/2020 • 17h 02' 34'' • 09:50

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

10832183000165

2.4.0 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Page 1 of 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

02/09/2020https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf
Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 02/09/2020 16:03:53 - c0cb739
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20090216034839200000016676259?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20090216034839200000016676259



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

 Vara do Trabalho de Coxim

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046

 AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Vistos.

1. No presente feito foi realizada a diligência ao convênio BACENJUD que

permaneceu no sistema no período de 25.6.2020 a 13.8.2020, pelo SABB.

2. No período de permanência no SABB foi bloqueada a importância de R$

1.841,55. Além disso, foi realizada diligência ao RENAJUD.

3. Diante disso, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

impulsionar a execução e indicar meios para o seu prosseguimento, sob pena de início da

contagem do prazo prescricional.

4. Com a manifestação, façam-se os autos conclusos.

COXIM/MS, 03 de setembro de 2020.

BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA - Juntado em: 03/09/2020 21:43:46 - 1815105
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20090216012834400000016676221?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20090216012834400000016676221



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1815105 proferido nos autos.

Vistos.

1. No presente feito foi realizada a diligência ao convênio BACENJUD que

permaneceu no sistema no período de 25.6.2020 a 13.8.2020, pelo SABB.

2. No período de permanência no SABB foi bloqueada a importância de R$

1.841,55. Além disso, foi realizada diligência ao RENAJUD.

3. Diante disso, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

impulsionar a execução e indicar meios para o seu prosseguimento, sob pena de início da

contagem do prazo prescricional.

4. Com a manifestação, façam-se os autos conclusos.

COXIM/MS, 03 de setembro de 2020.

BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: BORIS LUIZ CARDOZO DE SOUZA - Juntado em: 03/09/2020 21:44:47 - 675192e
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20090321433133700000016689040?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20090321433133700000016689040



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

 Vara do Trabalho de Coxim

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046

 AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

DESPACHO

1. A exequente requer a liberação do valor parcialmente bloqueado por meio da penhora on-line

realizada.

2. Considerando que o valor bloqueado às fls. 66-69 (R$1.841,55) não garante integralmente a

execução, cujo débito em 22.6.2020 era de R$ 5.760,38, tenho que, de outro lado, o salário tem

caráter alimentar, tendo razão o exequente na liberação imediata do valor. Contudo, sem se

descurar dos princípios do contraditório e da ampla defesa, intime-se a executada para, no prazo

de 5 dias, exercer seu direito de opor embargos (CLT, art. 884).

3. Sem prejuízo, intime-se a exequente para, em 5 dias, informar em que data ocorreu o

pagamento de R$ 1.000,00, conforme apontado à fl. 73. 

4. Decorrido o prazo sem manifestação da executada, libere-se o valor bloqueado à exequente.

5. Com a manifestação da exequente, façam-se os autos conclusos para análise dos demais

requerimentos. 

COXIM/MS, 13 de novembro de 2020.

GERALDO FURTADO DE ARAUJO NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: GERALDO FURTADO DE ARAUJO NETO - Juntado em: 13/11/2020 10:36:02 - 2d55ebf
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20111112081087800000017117136?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20111112081087800000017117136



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d55ebf proferido nos autos.

DESPACHO

1. A exequente requer a liberação do valor parcialmente bloqueado por meio da penhora on-line

realizada.

2. Considerando que o valor bloqueado às fls. 66-69 (R$1.841,55) não garante integralmente a

execução, cujo débito em 22.6.2020 era de R$ 5.760,38, tenho que, de outro lado, o salário tem

caráter alimentar, tendo razão o exequente na liberação imediata do valor. Contudo, sem se

descurar dos princípios do contraditório e da ampla defesa, intime-se a executada para, no prazo

de 5 dias, exercer seu direito de opor embargos (CLT, art. 884).

3. Sem prejuízo, intime-se a exequente para, em 5 dias, informar em que data ocorreu o

pagamento de R$ 1.000,00, conforme apontado à fl. 73. 

4. Decorrido o prazo sem manifestação da executada, libere-se o valor bloqueado à exequente.

5. Com a manifestação da exequente, façam-se os autos conclusos para análise dos demais

requerimentos. 

COXIM/MS, 13 de novembro de 2020.

GERALDO FURTADO DE ARAUJO NETO

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: GERALDO FURTADO DE ARAUJO NETO - Juntado em: 13/11/2020 10:37:02 - 9352b2c
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20111310355731800000017133614?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, no dia 23.11.2020(2ªf.), decorreu o prazo de 5 dias, sem  que o a

executada apresentasse embargados.

Certifico ainda, que no dia 23.11.2020(2ªf.), decorreu o prazo de 5 dias, sem  que a exeqüente

informasse em que data ocorreu o pagamento de R$ 1.000,00, conforme apontado à fl. 73.

COXIM/MS, 01 de dezembro de 2020.

MARLENE DOS SANTOS FERREIRA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA - Juntado em: 01/12/2020 16:55:40 - f635f3d
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

EXEQUNTE: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, CPF: 038.234.731-58

EXECUTADA: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME, CNPJ: 10.832.183

/0001-65

ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIALTOTAL 

O Excelentíssimo  Juiz do Trabalho Titular, no uso de suas atribuições,Dr. MARCELO BARUFFI,

MANDA ao Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COXIM/MS, ou a quem suas vezes

fizer, que, à vista do presente alvará, expedido nos autos supracitados, efetue a liberação de tod

   existente na conta judicial n. 1107.042.01506814-5,o o saldo à autora, por meio de seu

procurador, mediante transferência para a conta corrente nº 6509-9, da agência nº 0552-5, do

Banco do Brasil, de titularidade do Dr. Eduardo Cassiano Garay Silva (CPF/MF nº 927.253.331-

. 72)

O QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

A Instituição deverá comprovar o cumprimento da ordem judicial, no prazo de 5(cinco)

dias, contados do recebimento da ordem. Deverá, também fornecer extrato da conta

judicial com saldo zerado.

**Para validação do documento, consultar o código de barras no site abaixo indicado, utiliz

.**ando-se o navegador de Internet: Mozilla Firefox  

COXIM/MS, 03 de dezembro de 2020.

MARCELO BARUFFI

Magistrado

Assinado eletronicamente por: MARCELO BARUFFI - Juntado em: 03/12/2020 16:50:52 - ac441bc
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20120117031669700000017260834?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

EXEQUENTE: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, CPF: 038.234.731-58

EXECUTADA: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME, CNPJ: 10.832.183

/0001-65

ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO  DE DEPÓSITO JUDICIAL TOTAL

O Excelentíssimo , Juiz do Trabalho Titular, no uso de suas atribuições,Dr. MARCELO BARUFFI

MANDA ao Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL - COXIM/MS, ou a quem suas vezes fizer, que, à

vista do presente alvará, expedido nos autos supracitados, efetue a liberação de todo o saldo

, existente na conta judicial n. 1800132863852 à autora, por meio de seu procurador, mediante

transferência para a conta corrente nº 6509-9, da agência nº 0552-5, do Banco do Brasil, da

. titularidade do Dr. Eduardo Cassiano Garay Silva (CPF/MF nº 927.253.331-72)

O QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

A Instituição deverá comprovar o cumprimento da ordem judicial, no prazo de 5(cinco)

dias, contados do recebimento da ordem. Deverá, também fornecer extrato da conta

judicial com saldo zerado.

**Para validação do documento, consultar o código de barras no site abaixo indicado, utiliz

.**ando-se o navegador de Internet: Mozilla Firefox  

COXIM/MS, 03 de dezembro de 2020.

MARCELO BARUFFI

Magistrado

Assinado eletronicamente por: MARCELO BARUFFI - Juntado em: 03/12/2020 16:50:52 - 146beb9
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/20120117031677700000017260835?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 20120117031677700000017260835



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data foram encaminhados às instituições financeiras os alvarás de Id

ac441bc e Id 146beb9, para o respectivo cumprimento.

COXIM/MS, 09 de dezembro de 2020.

JULIETA PEREIRA MENDES

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 09/12/2020 18:05:15 - 3153bc3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

COXIM/MS, 11 de dezembro de 2020.

MARLENE DOS SANTOS FERREIRA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA - Juntado em: 11/12/2020 08:44:40 - 7f320b5
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

CERTIDÃO

                         Certifico que, nesta data, procedi a juntada do comprovante do e-mail enviado ao

BB conforme abaixo:

COXIM/MS, 11 de dezembro de 2020.

MARLENE DOS SANTOS FERREIRA

Servidor
Assinado eletronicamente por: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA - Juntado em: 11/12/2020 08:52:28 - 8477977
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, procedi a juntada do extrato da conta judicial com o

saldo zerado, conforme abaixo:

COXIM/MS, 11 de dezembro de 2020.

MARLENE DOS SANTOS FERREIRA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA - Juntado em: 11/12/2020 08:54:02 - 25aea3d
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

COXIM/MS, 18 de dezembro de 2020.

MARLENE DOS SANTOS FERREIRA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA - Juntado em: 18/12/2020 16:58:11 - 3027692
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Comprovante de Resgate Justiça Trabalhista                                      
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000050433212                                        
Processo             : 0024323-73.2019.5.24.0046                                
Numero do Alvará     : 24323732195240046D                                       
Data do Alvará       : 03/12/2020                                               
Data do Levantamento : 17/12/2020                                               
Beneficiário         : LETICIA DE OLIVEIRA CARNE                                
CPF/CNPJ             : 038.234.731-58                                           
Agência do Resgate   : 0552 COXIM                                               
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$               1.492,36                                
Valor dos Rendimentos: R$                   7,56                                
Valor Bruto Resgate  : R$               1.499,92                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$               1.499,92                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 0552                                                     
Conta                : 0006509-9                                                
Titular da Conta     : EDUARDO CASSIANO GARAY SI                                
CPF/CNPJ             : 927.253.331-72                                           
Valor Líq. Pagamento : R$               1.499,92                                
Data do Pagamento    :                17/12/2020                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             1800132863852                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: 99BDFD88B79F5B41                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   

Assinado eletronicamente por: MARLENE DOS SANTOS FERREIRA - Juntado em: 18/12/2020 16:58:11 - d435bfb
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DJOP0127       SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil        18/12/2020 
F6999426                    Depositos Judiciais Ouro                   13:16:02 
------------ Extrato de Processo - Uso Cliente - Justiça Trabalhista ---------- 
CONTA JUDICIAL         : 1800132863852                                          
TRIBUNAL               : TRT 24A. REGIAO MS                                     
COMARCA                : COXIM                     F.G.C.   : Outros            
ÓRGãO                  : VARA DO TRABALHO          NTZ.AÇÃO : BACENJUD          
PROCESSO               : 0024323-73.2019.5.24.0046                              
RECLAMADO              : MARCONDES CALCADOS E CONF CPF/CNPJ : 10832183000165    
RECLAMANTE             : LETICIA DE OLIVEIRA CARNE CPF/CNPJ : 3823473158        
DEPOSITANTE            : RECLAMADO                                              
SALDO DE CAPITAL       : 0,00                      VALOR    : 1.492,36          
SALDO PROJETADO P/HOJE : 0,00                      BLOQUEIO : 0,00              
------------------------------------------------------------------------------- 
DATA     PCL. AGÊ. NR.EVT DESCRIÇÃO                 VALOR   SALDO C/RENDIMENTOS 
------------------------------------------------------------------------------- 
                          SALDO ANT. :                                   0,00 C 
30072020 0001 0552        APLICACAO                820,40 C            820,40 C 
31072020 0001 0552        RENDIMENTOS                0,03 C            820,43 C 
19082020 0002 0552        APLICACAO                671,96 C          1.492,39 C 
31082020 0001 0552        RENDIMENTOS                1,07 C                     
         0002 0552        RENDIMENTOS                0,30 C          1.493,76 C 
30092020 0001 0552        RENDIMENTOS                0,95 C                     
         0002 0552        RENDIMENTOS                0,77 C          1.495,48 C 
30102020 0001 0552        RENDIMENTOS                0,96 C                     
         0002 0552        RENDIMENTOS                0,79 C          1.497,23 C 
30112020 0001 0552        RENDIMENTOS                0,95 C                     
         0002 0552        RENDIMENTOS                0,78 C          1.498,96 C 
17122020 0001 0552        RESGATE, VALO              4,49 D                     
         0001 0552        RESGATE, VALO            820,40 D                     
         0001 0552        RENDIMENTOS,               0,53 C                     
         0002 0552        RESGATE, VALO              3,07 D                     
         0002 0552        RESGATE, VALO            671,96 D                     
         0002 0552        RENDIMENTOS,               0,43 C                     
                                                                         0,00 C 
                      SALDO PROJETADO PARA DATA 18.12.2020 :             0,00   
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
 
                                                                                
                    *** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA ***                    
 
------------------------------------------------------------------ Página : 001 
IMPRESSO POR: F6999426 - MARJORY AMANDA DA SILVA BEZERRA                        
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

 Vara do Trabalho de Coxim

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046

 AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Frustradas as tentativas de penhora de dinheiro e veículo, requer a parte exequente a penhora

de valores creditados em favor da executada junto à operada de cartão de crédito CIELO S/A.

Defiro, ao argumento da parte exequente de estar a executada em plena atividade financeira.

Atualize-se o débito, deduzindo o valor levantado mediante alvará, bem como o valor de R$

1.000,00 informado sob ID 7ddc5a1 (insira-se a data da petição, uma vez que intimada a parte

autora não informou quando houve pagamento).

Após, oficie-se à administradora de cartão de crédito CIELO S/A (CNPJ: 01.027. 058/0001-91),

com sede estabelecida na Rua Alameda Xingu, 512 - 21º ao 31º andar - Alphaville - SP - CEP:

06455-030, solicitando a ordem de penhora de créditos da executada MARCONCES

CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME - CNPJ: 10.832.183/0001-65 junto à operadora, até

o limite do valor da execução (que deverá ser informado). Os valores deverão ser depositados

em conta judicial à disposição desde juízo. Aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

Efetivada a diligência, intime-se a executada para o exercício do direito de opor embargos (CLT,

art. 884).   

COXIM/MS, 01 de fevereiro de 2021.

MARCIO KURIHARA INADA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: MARCIO KURIHARA INADA - Juntado em: 01/02/2021 14:34:00 - 373f530
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Pág.: 1
23/02/2021 09:24:45

PROCESSO: 0024323-73.2019.5.24.0046

ATUALIZAÇÕES DE VERBAS DEVIDAS

EXEQUENTE: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

20/09/2019ACORDO INADIMPLIDO 4.000,00

Atualizado até 00/00/0000
00/00/0000
20/09/2019

0,000000000
0,000000000
1,000000000

0,00
0,00

4.000,00

Juros de 20/09/2019 até 20/09/2019 0,000000%

Total em 20/09/2019 4.000,00

em

( X
( X
( X

)
)
)

0,00

IPCA-EÍndice de correção:

20/09/2019MULTA 30% 1.200,00

Atualizado até 30/09/2019
30/11/2020
09/12/2020

1,000257060
1,044569764
1,003360611

5.201,34
5.433,16
5.451,42

Juros de 20/09/2019 até 09/12/2020 14,633333%

Total em 09/12/2020

REMANESCENTE 5.200,00(C) + 0,00(J)

6.249,14

em

( X
( X
( X

)
)
)

797,72

IPCA-EÍndice de correção:

09/12/2020VALOR SACADO PELO AUTOR ID 360458e e Id -1.851,39

Atualizado até 31/12/2020
31/01/2021
23/02/2021

1,007215141
1,007800000
1,000000000

3.864,04(C) + 565,44(J)
3.894,18(C) + 569,85(J)
3.894,18(C) + 569,85(J)

Juros de 09/12/2020 até 23/02/2021 2,466667%

Total em 23/02/2021

REMANESCENTE 3.836,36(C) + 561,39(J)

4.560,09

em

( X
( X
( X

)
)
)

96,06

IPCA-EÍndice de correção:

TOTAL DO DÉBITO DO EXECUTADO EM 23/02/2021 4.560,09

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 23/02/2021 09:26:48 - 13f6e28
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21022309264322600000017665222?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21022309264322600000017665222



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

Pág.: 1
27/02/2021 05:08:18

PROCESSO: 0024323-73.2019.5.24.0046

ATUALIZAÇÕES DE VERBAS DEVIDAS

EXEQUENTE: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

20/09/2019ACORDO INADIMPLIDO 4.000,00

Atualizado até 00/00/0000
00/00/0000
20/09/2019

0,000000000
0,000000000
1,000000000

0,00
0,00

4.000,00

Juros de 20/09/2019 até 20/09/2019 0,000000%

Total em 20/09/2019 4.000,00

em

( X
( X
( X

)
)
)

0,00

IPCA-EÍndice de correção:

20/09/2019MULTA 30% 1.200,00

Atualizado até 30/09/2019
31/08/2020
21/09/2020

1,000257060
1,021928696
1,002997754

5.201,34
5.315,40
5.331,33

Juros de 20/09/2019 até 21/09/2020 12,033333%

Total em 21/09/2020

REMANESCENTE 5.200,00(C) + 0,00(J)

5.972,87

em

( X
( X
( X

)
)
)

641,54

IPCA-EÍndice de correção:

21/09/2020VALOR INFORMADO ID 7ddc5a1 -1.000,00

Atualizado até 30/09/2020
30/11/2020
09/12/2020

1,001497756
1,017576140
1,003360611

4.445,39(C) + 534,93(J)
4.523,52(C) + 544,33(J)
4.538,72(C) + 546,16(J)

Juros de 21/09/2020 até 09/12/2020 2,600000%

Total em 09/12/2020

REMANESCENTE 4.438,74(C) + 534,13(J)

5.202,89

em

( X
( X
( X

)
)
)

118,01

IPCA-EÍndice de correção:

09/12/2020VALOR SACADO PELO AUTOR ID 360458e e Id -1.851,39

Atualizado até 31/12/2020
31/01/2021
27/02/2021

1,007215141
1,007800000
1,000000000

2.944,76(C) + 430,92(J)
2.967,73(C) + 434,28(J)
2.967,73(C) + 434,28(J)

Juros de 09/12/2020 até 27/02/2021 2,600000%

Total em 27/02/2021

REMANESCENTE 2.923,67(C) + 427,83(J)

3.479,17

em

( X
( X
( X

)
)
)

77,16

IPCA-EÍndice de correção:

TOTAL DO DÉBITO DO EXECUTADO EM 27/02/2021 3.479,17

JULIETA PEREIRA MENDES DOS REIS

ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 27/02/2021 05:11:13 - 65c168e
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21022705100947700000017701027?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21022705100947700000017701027



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE COXIM
ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME

Ofício n. 9/2021.

 

Coxim/MS, 23 de fevereiro de 2021

Senhor Gerente:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto desta Vara, Dr. MÁRCIO KURIHARA

, solicito à Vossa Senhoria a penhora de créditos da executadaINADA  MARCONCES

 junto à essaCALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME - CNPJ: 10.832.183/0001-65,

operadora de cartão de crédito, até o limite do valor da execução Os valores deverão ser

depositados em conta judicial à disposição desde juízo. , conforme os termos do r.Prazo: 30 dias

despacho ID 373f530, no seguinte teor: “…oficie-se à administradora de cartão de crédito
CIELO S/A (CNPJ: 01.027. 058/0001-91), com sede estabelecida na Rua Alameda Xingu, 512
- 21º ao 31º andar - Alphaville - SP - CEP:06455-030, solicitando a ordem de penhora de
créditos da executada MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME - CNPJ:
10.832.183/0001-65 junto à operadora, até o limite do valor da execução (que deverá ser
informado). Os valores deverão ser depositados em conta judicial à disposição desde
juízo. Aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias. Efetivada a diligência, intime-se a
executada para o exercício do direito de opor embargos (CLT, art. 884).”

Obs: Débito da executada em 27/02/2021, perfaz a importância de R$ 3.479,17

Atenciosamente,        

Certifico que o presente expediente será encaminhado ao destinatário via POSTAL.    

Destinatário: GERENTE DA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO CIELO

RUA ALAMEDA XINGU Nº 512, 21º AO 31º ANDAR - ALPHAVILLE - SÃO PAULO/SP - CEP: 

06455-030

Código de rastreamento:   JU 753110041 BR

COXIM/MS, 27 de fevereiro de 2021.

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 27/02/2021 05:15:32 - 643da79



JULIETA PEREIRA MENDES

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 27/02/2021 05:15:32 - 643da79
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21022311334732300000017666833?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21022311334732300000017666833



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE COXIM 

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data, procedi a juntada do

Ofício resposta CIELO conforme anexo., 

 

COXIM/MS, 19 de abril de 2021.

JULIETA PEREIRA MENDES

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 19/04/2021 14:38:41 - abab2de
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21041614355137200000018046810?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21041614355137200000018046810



Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 19/04/2021 14:38:42 - 95b2b65



Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 19/04/2021 14:38:42 - 95b2b65



Assinado eletronicamente por: JULIETA PEREIRA MENDES - Juntado em: 19/04/2021 14:38:42 - 95b2b65
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21041614360733700000018046821?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21041614360733700000018046821



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE COXIM 

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME 

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

impulsionar a execução e indicar meios para o seu prosseguimento,

sob pena de início da contagem do prazo prescricional.

Com a manifestação, façam-se os autos conclusos.

__________

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA, OAB: 10445

ADVOGADO: MIRON COELHO VILELA, OAB: 3735

COXIM/MS, 19 de abril de 2021.

MARCIO KURIHARA INADA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: MARCIO KURIHARA INADA - Juntado em: 19/04/2021 15:54:01 - 4252310
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21041914405520900000018057803?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21041914405520900000018057803



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE COXIM 

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4252310 

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

impulsionar a execução e indicar meios para o seu prosseguimento,

sob pena de início da contagem do prazo prescricional.

Com a manifestação, façam-se os autos conclusos.

__________

AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA, OAB: 10445

ADVOGADO: MIRON COELHO VILELA, OAB: 3735

COXIM/MS, 19 de abril de 2021.

MARCIO KURIHARA INADA

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: MARCIO KURIHARA INADA - Juntado em: 19/04/2021 15:55:01 - a592dca
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21041915535377500000018059468?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21041915535377500000018059468



‘   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE COXIM/MS. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0024323-73.2019.5.24.0046 

 

LETÍCIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem perante Vossa Excelência, através de seu advogado, expor e requerer o que segue: 

 

A Exequente foi intimada para impulsionar a execução, sob pena do início 

da contagem do prazo prescricional. 

 

Compulsando-se os autos, verificou-se que a Cielo informou nos autos que 

a Executada não possui movimentação financeira recente registrada em seu sistema.  

 

Tal informação causou estranheza, pois a empresa continua em pleno 

funcionamento na avenida mais movimentada da cidade e em local de grande movimentação, 

aliado ao fato de que a própria Exequente já havia constatado que ela disponibiliza a venda de 

seus produtos através dos cartões de débito e crédito. 

 

Para verificar o que de fato está acontecendo, o Subscritor solicitou para 

que sua esposa fosse ao local realizar uma compra com a utilização do seu cartão de crédito, o 

que foi feito nesta data, dia 07/5/2021. 

 

Foi adquirida uma sandália pelo valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais), 

inferindo-se da via de pagamento do cartão de crédito que o valor foi destinado à empresa Arrazo 

Calçados 2, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.360.435/0001-59, cuja razão social é Fátima Maria 

Widal EIRELI. 

Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21050717264439200000018201319

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21050717264439200000018201319
Assinado eletronicamente por: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA - 07/05/2021 17:27:42 - 6a17455



‘   

 

 

Em posse destas informações, este Subscritor e a Exequente apuraram que 

todo o estabelecimento, incluindo mercadorias, ponto comercial, prateleiras e toda sua estrutura, 

foram adquiridos pela empresa Fátima Maria Widal EIRELI, sendo esta a razão para ser 

destinatária dos valores das compras com cartões realizadas no estabelecimento em Coxim.  

 

Além disto, depreende-se das informações obtidas no sítio eletrônico da 

Receita Federal que ambas as empresas utilizam o mesmo nome fantasia “Arrazo”. Acrescenta-

se que a empresa Fátia Maria Widal EIRELI funciona no mesmo local da Executada e exerce o 

mesmo tipo de atividade. 

 

As informações colhidas e as provas coligidas não deixam dúvidas de que 

houve a sucessão empresarial no curso da execução com a aquisição do estabelecimento pela 

empresa Fátima Maria Widal EIRELI, atraindo para si a responsabilidade pelo adimplemento do 

débito ora exequendo.  

 

Desta feita, requer-se a inclusão no polo passivo da ação a empresa Fátima 

Maria Widal EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.360.435/0001-69 (CPF nº 107.788.371-49), 

com endereço sito à Avenida Virgínia Ferreira, 1018, Bairro Flávio Garcia, Coxim/MS, ao lado da 

Ótica Brasil e próxima ao semáforo, CEP 79400-000, a fim de que seja notificada para apresentar 

defesa, caso queira, no prazo legal, bem como se requer o deferimento do pedido de 

reconhecimento da sucessão empresarial e o redirecionamento da execução contra a sucessora, 

impingindo-lhe o pagamento do débito exequendo. 

 

Outrossim, requer-se a juntada dos documentos anexos. 

 

Pede deferimento. 

 

Coxim/MS, 06 de maio de 2021. 

 

                                        EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA 

                                                              OAB/MS nº 10.445 

Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21050717264439200000018201319

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21050717264439200000018201319
Assinado eletronicamente por: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA - 07/05/2021 17:27:42 - 6a17455



Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21050717272459000000018201327

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21050717272459000000018201327
Assinado eletronicamente por: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA - 07/05/2021 17:27:42 - 4157db3



07/05/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
34.360.435/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/07/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
FATIMA MARIA WIDAL 10778837149 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARRAZO CALCADOS CONFECCOES LTDA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
10AV VIRGINIA FERREIRA 

NÚMERO 
1018 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLAVIO GARCIA 

MUNICÍPIO 
COXIM 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUIZWIDAL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(67) 3025-4755 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/07/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/05/2021 às 17:37:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21050717272901900000018201329

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21050717272901900000018201329
Assinado eletronicamente por: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA - 07/05/2021 17:27:42 - 5166265
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.832.183/0001-65
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/05/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARCONDES CALCADOS E CONFECCOES EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARRAZO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV VIRGINIA FERREIRA 

NÚMERO 
814 A 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COXIM 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
vanderlei@mapcontabil.com.br 

TELEFONE 
(67) 3028-1817 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/05/2021 às 18:04:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21050717273164600000018201330

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21050717273164600000018201330
Assinado eletronicamente por: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA - 07/05/2021 17:27:42 - d9bbb46



‘   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE 

COXIM/MS. 

 

 

 

 

Processo nº 0024323-73.2019.5.24.0046 

 

LETÍCIA DE OLIVEIRA CARNEIRO, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem perante Vossa Excelência, através de seu advogado, expor e requerer o que 

segue: 

 

Na petição retro a Exequente pleiteou o reconhecimento da sucessão 

da Executada e o redirecionamento da execução contra Fátima Maria Widal EIRELI, visto 

que ela adquiriu a integralidade do estabelecimento comercial. 

 

Ocorre que a sucessora publicou nos seus perfis do Instagram e do 

Facebook que encerrou suas atividades em Coxim no dia 16/5/2021, solicitando aos clientes 

com pendências financeiras que entrem em contato através dos telefones (67) 3025-4755, (67) 

98415-6110 ou via whatsapp (67) 99294-4755, ou ainda, que se dirijam até a sua loja localizada 

na Rua Ana Luiza de Souza, 729, Campo Grande/MS. Na publicação da sua página no 

facebook, a sucessora enfatizou que a sua atividade permaneceria apenas com a loja matriz 

“Arrazo Pioneiras” na capital. 

 

Ao empreender novas diligências, a Exequente apurou que a loja 

mencionada como matriz pertence a Luiz Cláudio Fernandes Widal, tratando-se de empresa 

individual com CNPJ registrado sob o nº 34.272.418/0001-70, cujo endereço e o telefone fixo 

são os mesmos descritos nos perfis das redes sociais da loja de Coxim, conforme se 

depreende do seu cartão do CNPJ anexo. Esta informação é confirmada através da foto de 

Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21060310502358800000018392189

https://pje.trt24.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21060310502358800000018392189
Assinado eletronicamente por: EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA - 03/06/2021 10:52:20 - 3443237



‘   

 

capa do perfil de Luiz no facebook, na qual tem a logomarca da matriz sobreposta à sua 

imagem com o claro intuito de fazer propaganda do empreendimento. 

 

Apurou-se ainda que Luiz Cláudio Fernandes Widal é filho de Fátima 

Maria Widal, conforme atesta a cópia anexa da sua CNH. Além disto, ao se observar o cartão 

do CNPJ da empresa individual da última, verifica-se que o endereço eletrônico cadastrado 

é de Luiz (luizwidal@hotmail.com). 

 

A farta prova documental indica que, não obstante Fátima e Luiz se 

valham de empresas individuais com CNPJs diversos, desenvolvem atividade empresarial 

conjuntamente e constituem inquestionável sociedade de fato. Também se apurou que Luiz 

adquiriu a empresa executada inicialmente juntamente com Fátima, informação esta 

confirmada posteriormente ao protocolo da petição retro através de ex-funcionários da filial. 

 

Desta feita, é indelével o reconhecimento da sucessão empresarial para 

imputar a responsabilidade a ambos, visto que os dois adquiriram a loja de Coxim, com a 

utilização do nome de Fátima, desenvolvendo suas atividades hodiernamente apenas com a 

matriz, registrada no nome de Luiz.  

 

Posto isto, requer-se o aditamento do pedido de reconhecimento da 

sucessão empresarial para incluir no polo passivo da ação Luiz Cláudio Fernandes Widal, 

empresário individual, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.360.435/0001-69 (CPF/MF nº 

006.175.061-16), com endereço sito à Rua Ana Luiza de Souza, 729, Bairro Pioneiros, Campo 

Grande/MS, CEP 79.070-140, telefone (67) 3025-4755, a fim de que seja notificado para 

apresentar defesa, caso queira, no prazo legal, bem como se requer o deferimento do pedido 

de reconhecimento da sucessão empresarial e o redirecionamento da execução juntamente 

com Fátima Maria Widal, impingindo-lhes a responsabilidade solidária pelo pagamento do 

débito exequendo. 
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Outrossim, requer-se a notificação de Fátima Maria Widal no mesmo 

endereço, Rua Ana Luiza de Souza, 729, Bairro Pioneiros, Campo Grande/MS, CEP 79.070-

140, telefone (67) 3025-4755, tendo em vista o encerramento da atividade empresarial na 

cidade de Coxim/MS. 

 

Por fim, requer-se a juntada dos documentos anexos. 

 

Pede deferimento. 

 

Coxim/MS, 03 de junho de 2021. 

 

 

                                    EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA 

                                                    OAB/MS nº 10.445 
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Arrazo Coxim
17 de maio às 10:45 · 

Arrazo coxim, vem comunicar a todos os clientes parceiros amigos que 
encerramos nossa atividade na cidade coxim ficando somente com a 
Loja matriz Arrazo Pioneiras em Campo Grande MS agradecendo a 
todos pelo fidelidade nesses anos, cliente que tem parcela favor entrar 
em contato no WhatsApp 984156110...

55 7 comentários 3 compartilhamentos

Curtir Comentar Compartilhar

 ·   · 2 sem

Tatiane Fernanda Silva
Up
Curtir Responder

 ·   · 2 sem

Arrazo Pioneiras
Up
Curtir Responder

 ·   · 2 sem

Wellyda Talyta
Triste uma das melhores loja calçado em coxim

1Curtir Responder

Arrazo Coxim respondeu · 2 respostas

 ·   · 2 sem

Marta Silva
Up
Curtir Responder

 ·   · 1 sem

Arrazo Coxim
Up
Curtir Responder

Escreva um comentário… 

  20+
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Arrazo Pioneiras
19 de agosto de 2019 · 

77

Compartilhar
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Luiz Claudio F. Widal
FÉ

MaisPublicações Sobre Amigos Adicionar Mensagem

Você conhece Luiz Claudio?
Para ver o que ele compartilha com os amigos, envie uma solicitação
de amizade.

6 amigos em comum

Adicionar

Apresentação

Sócio Proprietário na empresa Loja Arrazo

Trabalhou como Supervisor na empresa Center Modas

Trabalhou como Gerente na empresa Forthe Lux Cesta Basica

Frequentou Ensino fundamental

Mora em Campo Grande

De Campo Grande

Seguido por 129 pessoas

Fotos Ver todas as fotos

  20+
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Fotos Ver todas as fotos

Amigos Ver todos os amigos

6 amigos em comum

Ana Cristina Silva Carmencita Vendruscolo Gracieli Maria da Silva

Floricultura Pequena Flor Edgard Benites Duque Juliana Barros de Freitas

  20+
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Privacidade · Termos · Publicidade · Escolhas para anúncios  · Cookies ·  ·
Facebook © 2021

Acontecimentos Ver tudo

Março de 2012

Começou um novo emprego
em Center Modas

2 de dezembro de 2018

Começou um novo emprego
em Loja Arrazo

Mais

  20+
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Publicações Filtros

Luiz Claudio F. Widal está com Keila Maria e 
outras 3 pessoas.
9 de maio às 09:25 · 

Feliz dia das mães para todas maes guerreiras...em especial aquela que 
me gerou me ensinou criou deu a vida por mim e pelos meu irmãos.....

Tenho às vezes vontade de ser
Novamente um menino
E na hora do meu desespero… Ver mais

  20+
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96Juliana Barros de Freitas e outras 95 pessoas 17 comentários

Curtir Comentar Compartilhar

Ver mais 15 comentários

Fatima Maria

  20+
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 ·   · 3 sem

GIPHY

Curtir Responder

Escreva um comentário… 

Luiz Claudio F. Widal está com Keila Maria e 
outras 3 pessoas.
31 de março · 

E hj o grande amor da minha vida, minha amiga, minha irmã, minha 
parceira, minha mãezinha,  confidente....
Foto antiga na casa do grande e amado meu irmão Paulinho Widal 
#vacinacoronavac tomou a 1 dose..... 
Rumo a cura da nossa nação com Fé em Deus  ....

Informe-se na COVID-19: Central de Informações
sobre recursos da vacina.
Informações sobre vacinas

100100 27 comentários 1 compartilhamento

Curtir Comentar Compartilhar

  20+
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Ver mais 25 comentários

 ·   · 8 sem

Cyntia Souza

Curtir Responder

Escreva um comentário… 

Luiz Claudio F. Widal
31 de março · 

Cuturno 69,99
R$ 70 · 79002-364
#NovidadesArrazo Cuturnos a vista e nos cartões R$ 69,99 disponível
do 35 ao 39  
Rua Ana Luiza de Souza 729 Pioneiras  
WhatsApp 99294-4755 tel 3025-4755  
Entrega grátis em toda Campo Grande MS

Enviar mensagem

  20+
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+4

33

Curtir Comentar Compartilhar

Escreva um comentário… 

Luiz Claudio F. Widal
22 de março · 

Não entendo mais o q será essencial, se todos precisamos trabalhar 
paga impostos etc comer honrar nossos compromissos..... o
O q e essencial ?????? Pra mim tudo é essencial

  20+
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2626 15 comentários

Curtir Comentar Compartilhar

Ver mais 10 comentários

 ·   · 10 sem

Andrea Luciana Mesquita
Luiz é muito triste não poder trabalhar
Curtir Responder

Escreva um comentário… 

  20+
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
34.272.418/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/07/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL 00617506116 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARRAZO CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANA LUIZA DE SOUZA 

NÚMERO 
729 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.070-140 

BAIRRO/DISTRITO 
PIONEIROS 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(67) 3025-4755 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/06/2021 às 11:03:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE COXIM 

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME 

Vistos.

1. O exequente afirma (Id 6a17455) que a executada foi

sucedida pela empresa FÁTIMA MARIA WIDAL EIRELI - CNPJ 34.360.435

/0001-59, requerendo o direcionamento da execução em face dessa

empresa.

2. Diante disso, expeça-se mandado para citação de

FÁTIMA MARIA WIDAL EIRELI - CNPJ 34.360.435/0001-59, no endereço

indicado na petição id 6a17455, para, querendo, no prazo de 10

(dez) dias, apresentar defesa quanto à alegação de sucessão

empresarial da executada (CLT, art. 10, 448 e 448-A).

3. Apresentada defesa, vista ao autor por cinco dias.

4. Com a manifestação do autor ou no caso de inércia,

façam-se os autos conclusos.

COXIM/MS, 16 de junho de 2021.

ADEMAR DE SOUZA FREITAS

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: ADEMAR DE SOUZA FREITAS - Juntado em: 16/06/2021 10:06:55 - 3060a9c
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21061609412964800000018477943?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21061609412964800000018477943



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE COXIM 

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME 

Vistos.

Complementando o despacho anterior (id 3060a9c), cite-

se, além de FÁTIMA MARIA WIDAL EIRELI - CNPJ 34.360.435/0001-59, a

pessoa jurídica de LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL 00617506116 - CNPJ

também por mandado, ambos no mesmo endereço,34.272.418/0001-70, 

conforme petição id 3443237.

COXIM/MS, 17 de junho de 2021.

ADEMAR DE SOUZA FREITAS

Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: ADEMAR DE SOUZA FREITAS - Juntado em: 17/06/2021 11:37:21 - 4f27c33
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21061711091120400000018490689?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21061711091120400000018490689



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE COXIM 

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME E 
OUTROS (3) 

Destinatário: LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL 00617506116

ANA LUIZA DE SOUZA, 729, PIONEIROS, CAMPO GRANDE/MS - CEP: 79070-140

 

MANDADO DE CITAÇÃO

 

A , Doutora ANNA PAULA DA SILVA SANTOS Exma. Juíza

 da , no uso de suasTitular Vara do Trabalho de Coxim, MS

atribuições,

Manda ao Oficial de Justiça, a quem couber por

distribuição, que à vista do presente mandado, estando devidamente

assinado, em seu cumprimento, dirija-se onde é encontrado LUIZ

 e o ,  para, querendo, noCLAUDIO FERNANDES WIDAL 00617506116 CITE

prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa quanto à alegação de

sucessão empresarial da executada (CLT, art. 10, 448 e 448-A), tudo

conforme , do seguinte teor: r. despacho Id. 3060a9c “...2. Diante

disso, expeça-se mandado para citação de FÁTIMA MARIA WIDAL EIRELI

- CNPJ 34.360.435/0001-59, no endereço indicado na petição id

6a17455, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

defesa quanto à alegação de sucessão empresarial da executada (CLT,

.art. 10, 448 e 448-A).”

Os documentos poderão ser acessados pelo  site pje.trt24.

, digitando as chaves abaixo:jus.br/documentos

Chave de

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - bc4ec95



Descrição Tipo de documento acesso**

Despacho Despacho
210617110911204

00000018490689

Despacho Despacho
210616094129648

00000018477943

Pedido de aditamento sucessão Manifestação
210603105023588

00000018392189

Publicação Arrazo Coxim Documento Diverso
210603105100069

00000018392190

Publicação Facebook Arrazo Coxim Documento Diverso
210603105111856

00000018392191

Perfil Facebook Matriz Documento Diverso
210603105125400

00000018392192

Perfil Facebook Luiz Documento Diverso
210603105138813

00000018392193

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

210603105139265

00000018392194

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

210603105148408

00000018392195

Sucessão empresarial Manifestação
210507172644392

00000018201319

Comprovante de compra Documento Diverso
210507172724590

00000018201327

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

210507172729019

00000018201329

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

210507172731646

00000018201330

Intimação Intimação
210419155353775

00000018059468

Despacho Despacho
210419144055209

00000018057803

Ofício CIELO 0024323-73.2019 Ofício
210416143607337

00000018046821

Ofício resposta CIELO S/A Certidão
210416143551372

00000018046810

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - bc4ec95



Ofício Ofício 210223113347323

00000017666833

Planilha de Atualização de Cálculos Documento Diverso
210227051009477

00000017701027

Planilha de Atualização de Cálculos Documento Diverso
210223092643226

00000017665222

Despacho Despacho
210201132213486

00000017520064

EXTRATO GARAY - - proc. 0024323-73.2019 Documento Diverso
201218165757714

00000017376556

TRANSFERENCIA GARAY - proc. 0024323-

73.2019
Documento Diverso

201218165757865

00000017376557

juntada da comprovação do alvará e

extrato zerado da conta BB
Certidão

201218165736109

00000017376552

juntada do extrato da conta judicial

com saldo zerado
Certidão

201211085354123

00000017326696

juntada do comprovante do emaiel

enviado ao BB
Certidão

201211085219347

00000017326682

24323-73.2019.5.24.0046 LETICIA DE

OLIVEIRA CARNEIRO
Documento Diverso

201211084432124

00000017326616

juntada da comprovação do alvará da

conta judicial
Certidão

201211084416595

00000017326611

Certidão Envio E-mail Instituição

Financeira Para Cumprimento de Alvará
Certidão

201209180514340

00000017315096

Alvará Alvará
201201170316777

00000017260835

Alvará Alvará
201201170316697

00000017260834

Decurso de prazo Certidão
201201165532315

00000017260712

Intimação Intimação
201113103557318

00000017133614

Despacho Despacho
201111120810878

00000017117136

200921161042537

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - bc4ec95



Pedido de diligências Manifestação 00000016798734

Intimação Intimação
200903214331337

00000016689040

Despacho Despacho
200902160128344

00000016676221

Renajud (consulta) - NEGATIVO Documento Diverso
200902160348392

00000016676259

BacenJud (bloqueio) - Parcialmente

Positivo
BacenJud (bloqueio)

200817232453717

00000016553024

BacenJud (transferência) -Parcialmente

Positivo

BacenJud

(transferência)

200731144120894

00000016437631

BacenJud (transferência) -

Parcialmente Positivo

BacenJud

(transferência)

200629101127889

00000016181934

BacenJud (bloqueio) BacenJud (bloqueio)
200626134922451

00000016173733

Planilha de Atualização de Cálculos
Planilha de

Atualização de Cálculos

200622182239079

00000016137260

Intimação Intimação
200427235628690

00000015760120

Decisão Decisão
200425101141212

00000015752114

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO Certidão
200425100707492

00000015752107

Manifestação Exequente Manifestação
200302135849646

00000015458659

Intimação Intimação
200109131439849

00000015153581

PLANILHA DE CÁLCULOS 0024323-

73.2019.5.24.0046
Planilha de Cálculos

200109130753849

00000015153527

PLANILHA DE CÁLCULOS Certidão
200109130725663

00000015153523

Despacho Despacho
191106112904631

00000014798814

Execução de acordo Manifestação
190924192941932

00000014498426

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - bc4ec95



Intimação Intimação 190917141006456

00000014436755

Intimação Intimação
190917141006195

00000014436754

Intimação Intimação
190917141005933

00000014436753

Sentença Sentença
190917111033336

00000014434321

Acordo Acordo
190917090554651

00000014432214

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

190916151058176

00000014426528

Procuração Procuração
190916151133493

00000014426543

Contrato Social Contrato Social
190916151143462

00000014426552

Notificação Notificação
190725152310810

00000014036076

Intimação Intimação
190725152014895

00000014036012

Intimação Intimação
190725152014687

00000014036011

Petição Inicial Petição Inicial
190724191155492

00000014028988

Procuração, Declaração e documentos

pessoais
Procuração

190724191236523

00000014028990

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

190724191251501

00000014028992

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
190724191538770

00000014029000

Exame de ultrassom Documento Diverso
190724191451740

00000014028998

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de

Trabalho (CCT)

190724191447800

00000014028997

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - bc4ec95



Caso a(o) destinatária(o) não consiga consultá-los via 

, deverá contatar a Secretaria da Vara do Trabalho deinternet

Coxim, MS, a fim de receber maiores orientações.

Sendo criado qualquer obstáculo ao cumprimento do

presente, fica o Sr. Oficial autorizado a solicitar auxílio de

força policial.

O QUE SE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

COXIM/MS, 25 de junho de 2021.

ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

Magistrado

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - bc4ec95
https://pje.trt24.jus.br/pjekz/validacao/21062414310647300000018548899?instancia=1
Número do processo: 0024323-73.2019.5.24.0046
Número do documento: 21062414310647300000018548899



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE COXIM 

 ATSum 0024323-73.2019.5.24.0046
AUTOR: LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RÉU: MARCONCES CALCADOS E CONFECCOES - EIRELI - ME E 
OUTROS (3) 

Destinatário: FATIMA MARIA WIDAL 10778837149

RUA ANA LUIZA DE SOUZA , 729, PIONEIROS, CAMPO GRANDE/MS - CEP:

79070-140

 

MANDADO DE CITAÇÃO

 

A , Doutora ANNA PAULA DA SILVA SANTOS Exma. Juíza

 da , no uso de suasTitular Vara do Trabalho de Coxim, MS

atribuições,

Manda ao Oficial de Justiça a quem couber por

distribuição, que à vista do presente mandado, estando devidamente

assinado, em seu cumprimento, dirija-se onde é encontrada FATIMA

 e a   para, querendo, no prazo de 10MARIA WIDAL 10778837149 CITE,

(dez) dias, apresentar defesa quanto à alegação de sucessão

empresarial da executada (CLT, art. 10, 448 e 448-A), tudo conforme 

, do seguinte teor: r. despacho Id. 3060a9c “...2. Diante disso,

expeça-se mandado para citação de FÁTIMA MARIA WIDAL EIRELI - CNPJ

34.360.435/0001-59, no endereço indicado na petição id 6a17455,

para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa quanto

à alegação de sucessão empresarial da executada (CLT, art. 10, 448

.e 448-A).”

Os documentos poderão ser acessados pelo  site pje.trt24.

, digitando as chaves abaixo:jus.br/documentos

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - 0e348be



Descrição Tipo de documento Chave de

acesso**

Despacho Despacho
210617110911204

00000018490689

Despacho Despacho
210616094129648

00000018477943

Pedido de aditamento sucessão Manifestação
210603105023588

00000018392189

Publicação Arrazo Coxim Documento Diverso
210603105100069

00000018392190

Publicação Facebook Arrazo Coxim Documento Diverso
210603105111856

00000018392191

Perfil Facebook Matriz Documento Diverso
210603105125400

00000018392192

Perfil Facebook Luiz Documento Diverso
210603105138813

00000018392193

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

210603105139265

00000018392194

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

210603105148408

00000018392195

Sucessão empresarial Manifestação
210507172644392

00000018201319

Comprovante de compra Documento Diverso
210507172724590

00000018201327

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

210507172729019

00000018201329

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

210507172731646

00000018201330

Intimação Intimação
210419155353775

00000018059468

Despacho Despacho
210419144055209

00000018057803

Ofício CIELO 0024323-73.2019 Ofício
210416143607337

00000018046821

210416143551372

Assinado eletronicamente por: ANNA PAULA DA SILVA SANTOS - Juntado em: 25/06/2021 17:24:07 - 0e348be



Ofício resposta CIELO S/A Certidão 00000018046810

Ofício Ofício
210223113347323

00000017666833

Planilha de Atualização de Cálculos Documento Diverso
210227051009477

00000017701027

Planilha de Atualização de Cálculos Documento Diverso
210223092643226

00000017665222

Despacho Despacho
210201132213486

00000017520064

EXTRATO GARAY - - proc. 0024323-73.2019 Documento Diverso
201218165757714

00000017376556

TRANSFERENCIA GARAY - proc. 0024323-

73.2019
Documento Diverso

201218165757865

00000017376557

juntada da comprovação do alvará e

extrato zerado da conta BB
Certidão

201218165736109

00000017376552

juntada do extrato da conta judicial

com saldo zerado
Certidão

201211085354123

00000017326696

juntada do comprovante do emaiel

enviado ao BB
Certidão

201211085219347

00000017326682

24323-73.2019.5.24.0046 LETICIA DE

OLIVEIRA CARNEIRO
Documento Diverso

201211084432124

00000017326616

juntada da comprovação do alvará da

conta judicial
Certidão

201211084416595

00000017326611

Certidão Envio E-mail Instituição

Financeira Para Cumprimento de Alvará
Certidão

201209180514340

00000017315096

Alvará Alvará
201201170316777

00000017260835

Alvará Alvará
201201170316697

00000017260834

Decurso de prazo Certidão
201201165532315

00000017260712

Intimação Intimação
201113103557318

00000017133614

Despacho Despacho
201111120810878

00000017117136
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Pedido de diligências Manifestação 200921161042537

00000016798734

Intimação Intimação
200903214331337

00000016689040

Despacho Despacho
200902160128344

00000016676221

Renajud (consulta) - NEGATIVO Documento Diverso
200902160348392

00000016676259

BacenJud (bloqueio) - Parcialmente

Positivo
BacenJud (bloqueio)

200817232453717

00000016553024

BacenJud (transferência) -Parcialmente

Positivo

BacenJud

(transferência)

200731144120894

00000016437631

BacenJud (transferência) -

Parcialmente Positivo

BacenJud

(transferência)

200629101127889

00000016181934

BacenJud (bloqueio) BacenJud (bloqueio)
200626134922451

00000016173733

Planilha de Atualização de Cálculos
Planilha de

Atualização de Cálculos

200622182239079

00000016137260

Intimação Intimação
200427235628690

00000015760120

Decisão Decisão
200425101141212

00000015752114

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO Certidão
200425100707492

00000015752107

Manifestação Exequente Manifestação
200302135849646

00000015458659

Intimação Intimação
200109131439849

00000015153581

PLANILHA DE CÁLCULOS 0024323-

73.2019.5.24.0046
Planilha de Cálculos

200109130753849

00000015153527

PLANILHA DE CÁLCULOS Certidão
200109130725663

00000015153523

Despacho Despacho
191106112904631

00000014798814

190924192941932
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Execução de acordo Manifestação 00000014498426

Intimação Intimação
190917141006456

00000014436755

Intimação Intimação
190917141006195

00000014436754

Intimação Intimação
190917141005933

00000014436753

Sentença Sentença
190917111033336

00000014434321

Acordo Acordo
190917090554651

00000014432214

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

190916151058176

00000014426528

Procuração Procuração
190916151133493

00000014426543

Contrato Social Contrato Social
190916151143462

00000014426552

Notificação Notificação
190725152310810

00000014036076

Intimação Intimação
190725152014895

00000014036012

Intimação Intimação
190725152014687

00000014036011

Petição Inicial Petição Inicial
190724191155492

00000014028988

Procuração, Declaração e documentos

pessoais
Procuração

190724191236523

00000014028990

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ)

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ)

190724191251501

00000014028992

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
190724191538770

00000014029000

Exame de ultrassom Documento Diverso
190724191451740

00000014028998

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de

Trabalho (CCT)

190724191447800

00000014028997
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Caso a(o) destinatária(o) não consiga consultá-los via 

, deverá contatar a Secretaria da Vara do Trabalho deinternet

Coxim, MS, a fim de receber maiores orientações.

Sendo criado qualquer obstáculo ao cumprimento do

presente, fica o Sr. Oficial autorizado a solicitar auxílio de

força policial.

O QUE SE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

COXIM/MS, 25 de junho de 2021.

ANNA PAULA DA SILVA SANTOS

Magistrado
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Pessoa Jurídica
(CNPJ)

86c3453 24/07/2019 19:16 Extrato de FGTS Extrato de FGTS
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3ec9623 24/07/2019 19:16 Exame de ultrassom Documento Diverso

d2b23d6 25/07/2019 15:20 Intimação Intimação

df4e99f 25/07/2019 15:20 Intimação Intimação

ccec3dd 25/07/2019 15:23 Notificação Notificação

711868c 16/09/2019 15:11 Habilitação Solicitação de
Habilitação

8914241 16/09/2019 15:11 Procuração Procuração

0a2bbf0 16/09/2019 15:11 Contrato Social Contrato Social

38a1f86 17/09/2019 09:06 Acordo Acordo

4c346b3 17/09/2019 14:07 Sentença Sentença

81c1f36 17/09/2019 14:10 Intimação Intimação

bcca42a 17/09/2019 14:10 Intimação Intimação

ba421fd 17/09/2019 14:10 Intimação Intimação

4aa4c87 24/09/2019 19:29 Execução de acordo Manifestação

4da5a40 06/11/2019 13:07 Despacho Despacho

9b56d00 09/01/2020 13:08 PLANILHA DE CÁLCULOS Certidão

87ba773 09/01/2020 13:08 PLANILHA DE CÁLCULOS 0024323-73.2019.5.24.0046 Planilha de Cálculos

f3e5ab2 09/01/2020 13:15 Intimação Intimação

be6f99e 25/04/2020 10:07 CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO Certidão

efd046c 27/04/2020 23:56 Decisão Decisão

da61be5 27/04/2020 23:57 Intimação Intimação

6b8a389 22/06/2020 18:22 Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização
de Cálculos
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(transferência)
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c0cb739 02/09/2020 16:03 Renajud (consulta) - NEGATIVO Documento Diverso



1815105 03/09/2020 21:43 Despacho Despacho
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2d55ebf 13/11/2020 10:36 Despacho Despacho

9352b2c 13/11/2020 10:37 Intimação Intimação

f635f3d 01/12/2020 16:55 Decurso de prazo Certidão

ac441bc 03/12/2020 16:50 Alvará Alvará

146beb9 03/12/2020 16:50 Alvará Alvará

3153bc3 09/12/2020 18:05 Certidão Envio E-mail Instituição Financeira Para Cumprimento
de Alvará Certidão

7f320b5 11/12/2020 08:44 juntada da comprovação do alvará da conta judicial Certidão

360458e 11/12/2020 08:44 24323-73.2019.5.24.0046 LETICIA DE OLIVEIRA CARNEIRO Documento Diverso

8477977 11/12/2020 08:52 juntada do comprovante do emaiel enviado ao BB Certidão

25aea3d 11/12/2020 08:54 juntada do extrato da conta judicial com saldo zerado Certidão

3027692 18/12/2020 16:58 juntada da comprovação do alvará e extrato zerado da conta
BB Certidão

d435bfb 18/12/2020 16:58 TRANSFERENCIA GARAY - proc. 0024323-73.2019 Documento Diverso

540c7f0 18/12/2020 16:58 EXTRATO GARAY - - proc. 0024323-73.2019 Documento Diverso

373f530 01/02/2021 14:34 Despacho Despacho

13f6e28 23/02/2021 09:26 Planilha de Atualização de Cálculos Documento Diverso

65c168e 27/02/2021 05:11 Planilha de Atualização de Cálculos Documento Diverso

643da79 27/02/2021 05:15 Ofício Ofício

abab2de 19/04/2021 14:38 Ofício resposta CIELO S/A Certidão

95b2b65 19/04/2021 14:38 Ofício CIELO 0024323-73.2019 Ofício

4252310 19/04/2021 15:54 Despacho Despacho

a592dca 19/04/2021 15:55 Intimação Intimação

6a17455 07/05/2021 17:27 Sucessão empresarial Manifestação

4157db3 07/05/2021 17:27 Comprovante de compra Documento Diverso

5166265 07/05/2021 17:27 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica
(CNPJ)

d9bbb46 07/05/2021 17:27 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica
(CNPJ)

3443237 03/06/2021 10:52 Pedido de aditamento sucessão Manifestação

29828e6 03/06/2021 10:52 Publicação Arrazo Coxim Documento Diverso

e3a1c27 03/06/2021 10:52 Publicação Facebook Arrazo Coxim Documento Diverso

15f48f4 03/06/2021 10:52 Perfil Facebook Matriz Documento Diverso

f2274ab 03/06/2021 10:52 Perfil Facebook Luiz Documento Diverso

de34069 03/06/2021 10:52 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica
(CNPJ)

a45f875 03/06/2021 10:52 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)



3060a9c 16/06/2021 10:06 Despacho Despacho

4f27c33 17/06/2021 11:37 Despacho Despacho

bc4ec95 25/06/2021 17:24 Mandado de Citação Mandado de Citação

0e348be 25/06/2021 17:24 Mandado de Citação Mandado de Citação
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